
PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0u0001

www.camposdeiu lio. mt.gov.br

PROCESSO LIC|TATORtO No 03/2024

MODALIDADE: lnexigibilidâde de Licitação

tDENTIFtcAçÃo: t.L. no o3t2o24

t-=CtSt-lçÃO: arts. 74, l, da Lei Federal no 14.13312021

iNTERESSADOS: Secretarias Municipais.

OBJETO: Contratação de fornecimento contínuo de energia elétrica,

HOMOLOGAÇÃ01 25tO1 t2O24.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Página 1

1910112024

Quadro de Cotação - 00039124

Prc.Unitário PreçoTotal Prc.Unitário PreÇoTotal Prc.Unitário PreçoTotal

PÍoponente_3'lProduto/Serviço OTD

O02.001.279 Sêrviço de Fornecimênto de Energia Elétrica. 2.230.933,8 1,00 2.230.933,80

Vencedor(es)

3'1 2.230.933,80

Valor Total da Cotação: 2.230.933,80

Relação de Proponentes Participantes

31

31 933.80

por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.614.5í6/0001-99 0rt000 3

Páginâ 1

Soliciteção de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

00016124 DELOIR JOSE DE MORAIS
Descriqáo

Serviço de Fornecimenlo de Energia Elétrica

Data

19t01t2024

Poder

uígao

Sêtor Solicitantê

Centro de Cuslo

Placa

Observação
Serviço de Fornecimento de Energia Etékica
UC:6/681483{
6/999879{
6t2031404-3
6/4098484-1

'v 6t42497404

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. Custo Cenlrc dê Cuslo

1 002.001.279 Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica. R$ 338400 0 28 SECRÉÍARIA DE ADMINISTR

RES S VEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secrêtaria Municipal de AdministraÇão

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
28 SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

Item Cód. Píoduto Descrição do Produto
Descriqão Detalhada do Produto

It



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99

0rt0004

PágnÉ 1

Solicitação de Matêriais / Sêrviços

Requisiçâo Responsável

OOO17I24 DELOIR JOSE DE MORAIS
Descrição

Serviço de Fornecimento de Energia Elótrica.

Data

19tO'v2024

PodeÍ

(Jrgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Administração
OUTRoS ENTES DA FEDERAÇÃo
56 oUTRoS ENTES DA FEDERAÇÃo

Observação
SeNigo de Fornecimento de Energia Elétrica.
UC: 6/1494007-6
6t27529714
6t641522-9
6t1082220-3

Item Cód. Produto Descriçáo do Produlo
Descrição Detêlhada do Produlo

Qldê Qtde Rec. C. Custo Centro de Cuslo
Observação

Unidade

1 OO2.OO1.279 Serviço de Fornecimento de Enêrgia EléiÍica. R$ 64800 0 56 OUTROS ENTES DA FEDERA

t-

R SA L



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/0001-99

0rt0005
Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇáo Responsável

OOO18I24 MARLA PARMEGGIANI
Descriçáo

Serviço de Fornecimento de Energia Eletrica.

Data

19t01t2024

Poder

urgâo

Setor Solicatante

Centro de Custo

Placa

Oetalhadâ do Produto o
1 002.001.279 Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica. R$ 29195,05 O 283 SEC [4UN DE ASSISTENCIA E

LA PA
RESPONSAVEL

I,IARLA PÂRI.IEGGI ÂNl

stcRElÀRlÀ MUNlclPÀL DE rsslslEhclÀ

P0tÍ.:52t21 
"tÀI 

190!

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipâl de Assistência Social
sEC MUN DE ASS|STENC|A E pRoMoÇÃo soctAL
283 SEC MUN DE ASSTSTENCTA E PROMOÇÃO SOCTAL

'ô;;;;â;""

Serviço de Fomecimênto de Energia Elélricâ.
UC:6/10'1760Ê3
6n29373-1
6132352144
6/166098$3

\r'-'----"""-'-
ll€m Cód. Produto Oescrição do Produto Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo Centio de Custo

t l-ta,rLc- líoau^r oe--o..r



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/000í-99 0rt0006

Página 1

Solicitação de Materieis / Serviços

RequisiÇáo Responsável

OOO19I24 MARLA PARMEGGIANI
Descrição

Serviço de Fornecimento de Energia Eletrica

Data

19t01t2024

Pôder

oÍgáo

SêtoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Assistência Social

CENTRO DE REFER. DE ASS. SOCIAL - CRAS
324 CENTRO DE REFER. DE ASS. SOCIAL - CRAS

Obsêrvâção
SeNiço de Fomecimento de Energia Elétrica.
UC:6/2293736-í
6/2015487{
CCI- Em pÍocêsso
Centro dê Eventos CRAS - Em processo

v"-""""'----
Itêm Cód. PÍoduto DêscdÉo do Produto Unidade Qtde Qtdê Roc. C. Cuslo Cêntro de Custo

Descrição Detalhada do Produto Observagão

1 002.001.275 ServiÇo de Foínecimento de Energiâ Elétrica. R$ 53127.4 O 324 CENTRO DE REFER, DE ASS

\r,t.o.r,q- Pou u\, Q<+ór\^
IVIARLA PÀRI4EGGIÃN]-
RESPONSAVEL

IíÀRtÂ PÂRI,IEGGIANI

SEC REI ÂRI A MUIIICIOÂL OE iSSISTE\iI:

50claL

PCIT:5?'?'tlÂl 1i03



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/000í-99

0tt0007

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsávêl

OOO2OI24 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Dêscrição

Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica.

Data

19101t2024

Poder

urgao

SetoÍ Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal dê Educação
ESCOLA MUNICIPAL í5 DE OUTUBRO
483 ESCOLA MUNICIPAL 15 OE OUTUBRO

Observação
Serviço de FoÍnecimento de Energia Elélrica
UC: 6/681323-2

Itêm Cód. Produto Descrigão do Produlo
De o Oetalhada do Produto

Unidãde Otde Otde Rêc- C Custo Cenko dê Custo
Observagâo

1 002.001.279 SeNiço de Fornecimento de Energia Etétrica. R$ 125000 O 483 ESCOLA MUNICIPAL 15 DE O

ERREIRA
RESPONSAVEL

EBEL
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Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇão Rêsponsável

OOO21I24 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Descrição

Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica.

Data

19t01t2024

Poder

uÍgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipâl de Educação

ESCOLA MUNICIPAL GERMANO LAZARETTI
469 ESCOLA MUNICIPAL GERMANO TAZARETTI

Obsêrvação
Serviço de Fomecimento de Energia Elétrica
UC:6/689076-8
6t1'147799-9

tem Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Píoduto

Unidade Otde Qtdê Rec. C. Custo Cêntro de Custo
Observação

1 OO2.OO1'.279 Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica. R$ 165000 O 469 ESCOLA MUNICIPAL GERMAI

.N-\rl ,,JULffiEBEL
RESPONSAVEL

. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
,7J,rE.- AV VALDTR MASUTTT' 779 W

a1íl{b cruel : 01.614.s16/ooor-ee



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 01.6'14.516/0001-99

0rt0009
Página 1

Soliciteção de Materiais / Serviços

RêquisiÇão Rêsponsável

OOO22I24 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Desc.içáo

Serviço de Fornecimento de Energia Eletrica.

Data

1910112024

Poder

urgao

Sêtor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educação

ESCOLA IVIUNICIPAL ELIZA K, TOME
455 ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K, TOME

Observação
Se.viço de Fornecimento de Energia Elétrica
UCr 6/691453-5

Itsm Cód. Produto Descrição do Produto
Detalhada do Produto

Qtde Qtde Rec- C. Custo Cenlro de Custo
Observação

Unidadê

\, 1002.001.279 Serviço de Fornêcimento de Energia Elétrica. R$ 80000 O 455 ESCOLA MUNICIPAL ELIZA K

4dr!-/
J U L IANÃFERREIRÀDE CASTRO U EB EL
RESPONSAVEL



0rt0010
Páginâ 1

Solicitação de Matêriais / Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO23I24 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Oescrição

Serviço de Fornecimênto de Energia Elétrica.

Data

19t01t2024

Poder

urgao

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educação

CRECHE PEQUENO PRINCIPE
442 CRECHE PEQUENO PRINCIPE

Observação
SeNiço de Fornecimento de Energia Elétrica
UCt 61979187-2

Item Cód. Produto Descriçáo do PÍodulo
Descrição Oetalhada do Produto

unidade Olde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

v 1 002.001.279 Serviço de Fornecimento de Energia Elékica. R$ 65000 O 442 CRECHE PEOUENO PRINCIP

RESPONSAVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.614.516/0001-99

'/ tÀ ,

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99

0rt0011
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçào Responsáv€l

OOA24I24 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Descriçáo

Serviço de Fornecimento de Energia Eletrica.

Oata

15tO1t2024

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Plâcâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educação

CRECHE INFANTIL IGNÊZ BRESOLIN GIONGO
496 CRECHE INFANTIL IGNÊZ BRESOLIN GIONGO

Observação
Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica
UC: 61212A772-7

Item Cód. Produto Descíção do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidade Qlde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Obsêrvaçáo

1 O02.0O1.279 Serviço de Fornecimênto dê Energia Elétrica. RS 70000 O 496 CRECHE INFANTIL IGNÊZBF

JULIANA ÊERREIRA DE CASTRO UEBEL
RESPONSAVEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.614.516/0001-99 0r)0012

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo Responsável

OOO25I24 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Descrição

Serviço de Fornecimento de Energia Eletrica.

Oata

19t01t2024

Poder

orgeo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educação
CENTRO DE EDUCAÇÃO |NFANT|L PROF. NEUZA G. MOLETRO
825 CENTRO DE EDUCAÇÁO |NFANT|L PROFESSORA NEUZA GOUVÊA MOLETRO

Observação
Serviço de Fornecimento de Energia Elélrica.
UC em píocesso - Centro de Educação lnÍântil proí Neuza Gouvêa Moleiro

Item Cód. PÍoduto Descriçâo do Produto Unidade
Descrição Deialhada do Produtov - - 

i"ôóãLiói ãzt 
- ilü ;; i;#;;i;;; Ê;;õ;êi;;; " "' -R-$ - " " - - -' -

Qtde Qtde Rec. C. Custo Cêntro de Custo

- - -.. -. --o.b-"-"JYg!í-o-looooo o 825 cENTRo DE EDUcAÇÃo tNF,

4 \*4 .
J U L IANA FE RREIffi DE_CÃST-RO U E B E L
RESPONSAVEL



I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 01.614.516/000í-99

0r)0013

Pá9ina 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

00026124 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Descrição

Serviço de Fornecimento de Energia Elehica.

Data

19t01t2f)24

Poder

urgao

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde
HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI
232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI

Observação
Serviço de Fornecimento de Energia Elélrica
uc 6/739893-6
61224a624-5

'tem Cód. Produto Descrição do Produto
\z Oescrição Detalhada do Produto

Otde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçâo

Unidade

1 002.001.279 Serviço de Fornecimento de Energia Elétrca. R$ 253920 O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

RA UI
RE PON VE L

ir

1_



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.614.516/0001-99

0rt0014
Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇáo Responsável

OOO27I24 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Descrição

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA

Dala

19101t2024

Poder

uÍgao

Selor Solicitante

Cêntro de Custo

Placâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipãl de Saúde

CENTRO DE ESPECIALIDADES MUNICIPAL
783 CENTRO OE ESPECIALIDADES MUNICIPAL

Observação
sERVtÇo DE FoRNECI\rENTo DE ENERGTA ELÉTRrcA
UC: 6/1356466-'1
6/1356467-S

'tem Cód. Produlo Dêscrição do Produto
\, DescriÇão Detalhada do Produto

Qtde Qtde Rec. C. Custo Cênt.o de Custo
Observação

Unidadê

1 002.001.279 ServiÇo dê Fornecimento de Energiâ Elétrica. R$ 28000 O 783 CENTRO DE ESPECIALIDADE

SAMIRA
SPO EL



000015

Pá9ina'1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

OOO28I24 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Descrição

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

Dalâ

19101t2024

Poder

urgêo

Setor Solicitante

Cêntro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Saúde

ATENÇÃO PRIMÁRIA

744 ATENÇÃO PRIMÁRIA

Observação
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
UC:6/254ô493-4
6t3/,64219-9

.le m Cód. Produto Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade

1 O02.OO1.279 SeNiço de Fornecimento de Energia Elétrica. R$ 72000 o 744 AIENÇÃO PR|MÁRIA

R VEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
..:zlirÊ AV VALDIR MASUTTI, 779 W

^i-'lrh4t 
cNpJ : oí.614.516/000í-99

Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Cuslo
Observação

í



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0Í.6í4.516/000í-99

0rt001G
Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

OOO29I24 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Dêscriçáo

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

Data

19t01120?4

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Saúde

CENTRAL DE REGULAÇÃO

765 CENTRAL DE REGULAÇÃO

Observação
sERVtÇo DE FoRNEctMENTo DE ENERGTA ELÉTRrcA
UC: 6/13849995

Item Cód. Produto Dêscriçáo do Produto Qtde Qtde Rec. C. Cuslo Centro de Custo
ObservaÇão

LJnidade
Descrição Detalhada do Produlo

1 OO2.OO1.279 Servi,ço de Fornecimento de Energia Elétrica. R$ 9600 O 765 CENTRAL DE REGULAÇÀO

RE VEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.5'16/0001-99

0r!0017
Página,

Item Cód. Produto Descraçâo do Produlo
Descrição Detalhêdâ do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centrc dê Cusio
o

1 O02.OO1.279 Serviço de Fornecimento de Energaa Etétrica. R$ 2500 o 732 ACADEM|A DA SAúDE

UI

VEL

.i;ii,iiiãã........c;;il;;ã;;i....... .::l:Yr:::.y:::1:':1:::lT: ... . 
ú1;.............

OOO3OI24 DANYELA SAMIRA GUIMARAES 1\IO1I2O24
Descriçáo

__9.ElYl99..9.q.fglry.Egr.l,lE!!ro DE ENERGTA ELETRTcA
poder pREFETTuRAúüi.irci;,;ióÊôÀüàõê-ó'É'iüiiô--
Ôrsáo Secretaria Municipal de Saúde
Sêtor Solicitante ACADEMIA DA SAúDE
centro de custo 732 ACADEMIA DA SAúDE
Plâca

Observaçáo
SERVtÇo DE FoRNEctMENTo DE ENERGTA ELÉTRtcA

.__i:::.:::.'_:.'.1:__

?/
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Solicitação de Materiais / ServiÇos

Requisição Responsável

OOO31I24 DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Oescrição

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA

Data

19t01t2024

Poder

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde
LAB. DE ANALISES CLINICAS JAA. SOUPINSKI
695 LAB. DE ANALISES CLINICAS JAQ, SOUPINSKI

Observação
sERVrÇo oE FoRNEcTMENTo DE ENERGTA ELÉTRtcA
UC: 6/1831694-3

Item Cód. P.oduto Dêscriçáo do Produto Unidade Otde Qtde Rec. C. Cuslo Centro de Custo
. - _ - -P.".".q_çi-o_ _D-Sg!999_d_9 i_to_d-ul9-.. ... .., _ - --o9:_".ry?f9- _ -

- 1 002.001.279 SeNiço de Fornecimento de Energia Elétrica. R$ l1ooo o 695 LAB. DE ANAL|SES cLtNtcAS

t

R VEL

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
., ?lrÊ AV VALDTR MASUTT|, 779 W

d{,$ cruel , 01.614.516/0001-99

\/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALOIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.6í4.5í6/0001-99

0r|00i9
Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO32I24 MILTON BORGES PEIXOTO
Descrição

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

Dâta

't9t01t2024

Poder

urgao

Setor Solicilantê

Cêntro de Custo

Plâca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA[/POS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
SECRET MUN DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
532 SECRET MUN DE CULTURA. ESPORTE E TURISMO

Observação
SERVIÇO DE FORNECIIVENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
UCr6/681667-2

Itêm Cód. Produlo Dêscriçáo do Produto Unidade Qtdê Otde Rec. C. Custo Cenko de Cuslo
- - _ . -g-e_s-clLç,a.o- P.gt9!!999.d.9 Llo-dlto observação

' - I ooz noi i ó ê;;; à; ;;;;;;;i; d; Ê;;ü;Êréi;;: 
-' - - -àí - -' -' - -' 

r;lü,ôã 
-' - - " "'í "' -'

ããt 
-s;ó;i;iüiiN'ó'E 

õúiiüRr" 
- -

R E

RESPONSAVE

Ctüi[;,xl'iilli'

@z-
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Rêquisição Responsável

OOO33I24 MILTON BORGES PEIXOTO
Descrição

sERVrÇO OE FORNECTMENTO OE ENERctA ELÉTR|CA

Data

19tO1t2024

Poder

uígáo

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA [/UNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esportê e Turismo
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
575 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Observação
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
UC:6/9358334
6t2062282-5
6/3999348-0

-íem Cód. Produto Descíição do Produto
Detalhâda do Produto

Qtdê Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçâo

Unidade

1 002.001.279 Serviço de Fornecimento dê Energia ElétÍica. R$ 40884,4 O 575 DEPARTAIVENTO DE ESPOR

)

RESPONSAVE

t.,l ilton BoÍges Peixot

Secrcla rro Murricil:al de

e e l tlÍisnl
rltrlra Esl)o

1 - Mâl 190
o aÍia 06120
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 01 .614.516/0001-99
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Solicitação de Materiais / Serviços

Data

19t0112024

Poder

urgao

Setor Solacitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

SEC DE AGRIC. PECUARIA E MEIO AMBIENTE
598 SEC DE AGRIC. PECUARIA E MEIO AMBIENTE

Observagão
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
UC: 6/2659203{
6t14961874
6t425250-3
6/251005-2
6/2't33699-5
lería munrcrpal: Em processo

Item Cód. Produto Dêscíição do PÍoduto
De Oetálhada do Produto

L,nidade Otde Qtde Rêc. C- Cuslo Cênt.c de Custo
Observa

1 002.001 .279 SeNiço de Fornecimento de Energia Elétrica. R$ 55000 O 598 SEC DE AGRIC, PECUARIA E

ALE
RESPON VEL

tLo LLI

Requísição Responsável

OOO37I24 ALEXANDREMURILOPELLICIOLI
Descriçào

SERVIÇO DE FORNECTMENTO DE ENERGIA ELETRICA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.6í4.5í6/0001-99

0rl0022

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Reqúis,çáo Rêsponsável

OOO34I24 ODAIR JOSE MARTINS DE OUEIROZ
Descriçáo

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA

Datâ

19101t2024

Poder

órgão

Setor Soliciiante

Cenlro de Custo

PIaca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
137 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Observagão
sERVrÇo DE FoRNEctMENTo DE ENERGTA ELÉTRtcA
UC 61681 120-2

Item Cód. Produto Descrição do Produto Unidade
Descriçáo Detalhada do Produto

- 1 002.001.279 Servço de Fornecimento de Energrâ Etétrica. R$

Qtde Qtde Rêc. C, Custo Cêntro de Custo

- -. .. . .9-b-r-"lY?9?9..
42OOO O í37 DEPTO OE OBRAS E SERVIÇ

Odair J. Martins de Queircz
Secretario Mun. de obr

Malrrcula 190?

NS
RESPONSAV
o Z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 01.614.516/0001-99
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Solicitação de Materiais / Sêrviços

RêquisiÇão Resoonsável

00036/24 FERNANDO BIAVATI CARNIEL
Descriçáô

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA

Dâta

19t0112024

Poder

urgao

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Plâca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Obras Públicas e ServiÇos Urbanos

DPTO DE ABASTECIMENTO OE AGUA E ESGOTO
173 DPTO DEABASTECIMENTO DEAGUAE ESGOTO

Observação
SERVIÇO DE FORNECIMENTO OÊ ENERGIA ELÉTRICA
UC: 6/í 960699-5
6/689098-2
6t2614775-1
6t680771-3
6/3146486-0
6/2659203-0
6/1496187-4
6/2í33699-5

Item Cód. Produto Descriçâo do Produto
Desc Detalhada do Produto

Otdê Qtde Rêc. C. Cuslo Centro de Custo
Observaçáo

LJnidade

'l 002.001.279 Serviço Fornecimenlo de Energia Elétrica. R$ 600000

FERN NIEL
ador

Po 3 1dc LLl202L

N O BIAVATI CARNIEL
RESPONSAVEL

O 173 DPTO DE ABASTECIMENTO t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JIÊIôN24
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.goubr

TERMo DE REFERÊNCIA

Sollcltâção:1A,Í,1A,19,20,21,22,23,21,25,26,27,28,29,30,3í,32,33,U,36e3712024

Cotação d€ proço: 3912024

I. DO OBJETO

1.1 Conirataçâo de pessoa juridica especializada em fornecimento ininterrupto de ENERGIA ELÉÍR|CÀ para â Prefeitura
Municipal de Campos de Júlio - MT, conforme a necessidade de Íuncionamento das instalaçóês ê i()s equipamentos de
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, abrangendo todos os seus depaítamentos, coníornrê especificações e
quantitativos indicados neste lermo de referência descritos no item 4

2. OA JUSTIFICATIVA

2.'t A contralaçâo justiflca-se devido â crescente demanda poÍ energia elêtÍica para o funcionamênto das instalaçóes e dos
equipamenlos nos divercos selores desta autarquia, além da necessidade da uniformização dos píocedrmentos que visam
à contrataçáo da empíesa de fornecimento de energia elétrica, tendo êm vista a essencialidade da crergia elêtrica para

o desenvolvimento dos serviços com vistas ao atendimento do interesse público.
2.2 No caso da distribuição de energia elêlrica, a Enêrgisa - Distribuidora de Energia, se lrata c? empíesa privada

concessionána de serviço públ ico. conÍormando-se. ainda, como a única foÍnecedo ra possível dci -.êrviços de energia
elétrica no Estado do
fornecedor exclusivo.

2.3 Por último, cumpre assinalar
com vigência anual,
contratual no inlcio de cada

o que imporia a conclusâo de
sto, Ílca expresgo nos têrmos do

exclusivos. vedada a

bildade de coripet ç:o em virlude de
74, da Lei 14.133,21, in vêÍbis

competiçáo, em €soecialnos casos de
gêneíos oLr con:íatação de serviços

empresa ou represenlante comercial

deste artigo, a Adninistraçáo deverá
nte atestado Ce e(í:lusividade, contíato
u outro documenlc idôneo capaz de

Mato Grosso.
diantô do expo

nas

que há invia
caput do arl

por produtor, empresa ou repres€ntânte
marca especifica."

tinuado, ê possívêl a ce:êbração do contrato

dispensando-se a ,ea'|ia,..ác de novo termo
'106. da Lei n' 14.133/21

celeb.ar conlratos com prâzo 1p ?té 5 (cinco) anos
ecimentos continuos, obsetvadas as seguintes

contratante deverá atestar a maior
fLrr,i

nlratação e de cadâ ex€Ícicao, a

3. DA LEGTSLAÇÂo aPLtcÁvEL

3.í Será adotada a Lei Federalno 14.133/2021, noladamente seu art.74, inciso l, combinado com o aí 191

existêncb de caéditos orçamentários vinculados â contrataçào e :r ,anlagem em sua

manutêngáo;
lll - A Administração terá a opção de extinguir o contrato, seÍÍ ÔnLrs, qirando não dispuser
de créditos orçamentários para sua continu dadê ou quando enlencle'?ue o contralo não
mais lhe oferece vantagem."

2.4 Tendo em vista o enquâdramento da aquisiçâo ora prêtendida na hipótese prevista no ád 74, inc:a I da Lei Federal no

14.133/2021 - Nova Leide Licitaçóes e Contratos e enquadramento, opta-se pelo processo de lnexigibiliCade de Liciteçâo

em razáo do valor.
2.5 A prestaçáo dos sêrviços nâo gera vlnculo empÍegatlcio entre os empregados da Contiâtada e a Administração

Contratante, vedando-se qualquer relaçáo entíe estes que caracterize pessoalidade e suboÍdinaçáo í1rrâta.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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'Aí1. 74. É inexiglvel a

por

de exclusividade, declarâçâo do íabíicante

pelo píazo mâximo legal a cada

h e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.goubr

3.2 Também seráo obseÍvadas, no que forem aplicáveis, as normas do fabricante, as normas pertinenles â Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ao lnstituto Nacionalde Metrologia Qualidade e Tecnologia - lN i, ETRO e, ainda,
lnstituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP OT

4. DAs EspEctFtcAçóES E euaNTrrarvos Dos MATERtats

4.í Na tabela a seguir constam códigos, descriçôes, unidadês de medida, quantitalivos e valores de ref€rência dos materiâl§
a sercm adquiridos:

5. DA PROPOSÍA

A proposta, que compreoílda a
Grosso.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE

o estabelecido c,)nr o Estado do Mato

nicipal de Campcs oe Júlio e todos os

itir o livre e fâcil acesso ás instalaçóes da

conlratada para a íeal,zâção de atividâdes

o, obrigando-se a pÍeslâr todos cs esclarecimêntos

servigo com menor nÍvelde coníoÍm
de da ocorrência. resultante exclusrv

rdade, que poderá
de fatores

I5.

6.í. A ENERGIA ELÉTRICA
seus depaílamentos, 24

62 O Sisteme de i,rediçáo de F
Unidade Consumidora por
de leitura, inspeçào e man

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCA

7.í. A empresa contratada ficará sujeita a

7Â, A CONTRATADA poderá apíesentar justificativa para a prestaçáo do
sêr aceita pelo fiscaltêcnico, desde que comprov ada a excepcionalida
rmprevislveis e alheios ao contíole do prestadoÍ

porventuÍa requeridos pela AdministÍagâo. ,

72 A empresa .,u",.oOlÚtP'O§,#Ã JflflGlrÇÁo DE FAT,RAMENT. e pera

opeÍaçáo e manutençâodo rêÍerido sistemq inclt*So os custos de aveetual substÚuiçáo ou adequação.

)üllleorloc r'-r': "' 'r
73 As atividades de gestâo e Íiscalização da execução contralual devem ser realizadas de Íorma preventiva, rotinêire e

sistemática, podenão seÍexercidas poÍ sêrvidores, equipe de fiscâlizaçáo ou único servidor, desde que. no exerclcio dessas

atribuiçóes, Íique assegurada a distinção dessas alividadês e, 9m razâo do volume de trabalho, nâo compromêla o

desempenho de lodas as açôBs Íelacionadas à Gestào do Contrato.

7Á Durante a execuçáo do objeto, o fiscaltécnico deverá monitoraí constantemenle o nlvel de qualidale dos sêrviços paÍe êvitâí

a sua degeneraçáo, devàndo intervir pala requerer á CONTRATADA a correçáo das faltas. faihas e irregularidâdes

constatadas.

75 A fiscalizaçào do contrato, ão veriíicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada. sem perda da qualidadê

na execuçào do seNiço, deverá comunicár à autoíidade rgsponsável para que esta píomova a adeqúação contratual à

produtividãde eÍetúamenle íealizada, respeitando-se os limites de alteraçâo dos valores contratuais previstos na Lei no

'14.133121.

Ulo^!,o-
B
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CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município e Campos de Júlio - MT

ITEM DEScRTÇÃo

cóDrco
INTERNO/
côD Do
TCE/MT

UNIDADE
DE

MEDIDA
OUÂNTIDAOE

VALOR MENSAL
ESTTMADO (R§)

\/ÀLOR ÍOTAL
ESTTMAOO (R§)

1
Sêrviço de Fornecimento

de Energia Elétrica.
002.001.279

221963-8
UN 12 R$ 185 911,15 R$ 2.230.933,80

--!--.---éF7'
nu.lvàiNir r.a,sutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fon 3387-2800

Prefêrlura
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8. OAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

8.í. São obrigaçóes do FORNECEDOR

8.í.6. Não peÍmith a util
maiores de quato

8. Í,2. Entregar o objeto conlratado conforme as especiíicaçales constantes desse Termo de Rêíerêncra. .:umprindo o prazo
estabelecido.

8,1.3. Execuiar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposla ccm a alocaçâo dos
empregados habililados e com conhecimenlos bâsicos dos serviços a serêm executados em corformidade com as
normas e determinaçóes em vigor, para o perfeito cumprimento das cláusulas conlraluais, além de fornêcer e utilizar
os materiais e equipamentos. ferramentas e utensllios necessáíios, na qualidade e qLrantidade mlnimas
especiÍlcadas neste TeÍmo de ReÍeíência e em sua proposta

8.1.4.DispoÍ da quantidade de funcionários e de parceiros comeÍciais necêssários à entrega dos seryrços e produtos
solicitados dentro dos prazos relÍo estabêlecidos.

8.'1.í,lndicar um preposio responsávêl pelo atendimenlo às demandas da Prefeitura Municipal de Canrpos dê Júlio -
l\íT.

8.í.5. Apresentar os empr€gadog dêvidamente uniÍoÍmizados e
os Equipamentos de Prürçào lndividual- EPl, quando íor

identiíicados por meio de cíêchá. a éfr Je provê-los com
o caso.

trabalh enor de ceto na condiqàc oe aprendiz para os
de dezoilo anos e,I lrabalho nolurno,

peÍigoso ou insalubí8.

8,1.7. Responsabilizar-s rnecidos, que deverão sêr novos e de
prameira qualidade

8.'1.8. Reparar, corrigir, arle, providenciaí ünediâta corÍêçáo de
deílciências. falhas lpio de Campos de Júlio - MT, referentes
às condições íirmad do contrato os serviços efetuados em
que se verificarem vÍ ou dos materiais emoregados

8. 1.9. Responsabilizar-§e pelos vl rdo com os aÍtigos '12. 1:l e 17 a 27, do Código
de Deíesa do Consumidor

8.1,10. Fornecer, sêmpre que sol
qualificação cujas validades

cinco) daas úteis, documênlaçáo de habilitação e

u

""';ff:::f,ll "i,êltâlâÍtí:Df*ttÍÍÍG}*"xe" jJJ'fl - 
Mr 

"/o' 
a terceiros'

f-l
B.í.í2. Arcar com os c§tB8m0 ndg [Jerm.S.rÀl"t,tiâÀBÉàlÇ u"*porre raxas de rrete ou sesuro.

tribulos. encaÍgo6 trabalhistas. previdenciáíios e demais despesas envolvidas na entrega, nâo sendo admilida
quelquer cobrança po6terior em nomê da PrefeituÍa do Municlpio de Campos de Júlio - MT.

8.í.í3. Comunicar à PÍêíeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quat.o) horas que

antecêde a data da sntÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo.

&í,14. ComunicaÍ â PÍefêitura do Município de Campos de Júlio - MT. no pÍazo mâimo de 24 (vinte e quatro) hoÍas,
qualquer ocoÍrânci8 anormal ou acidênte que se veriíique no local dos serviços.

8.í.í5. Abstêr-se de veicular publjcidade ou qualquer oulrâ inÍoÍmaçâo acerca das atividadês objeto deste Termo de
Reíerência, sem pÉvie aulorizaçâo da Píefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT.

&1.í6. Pr$tar esclarecimentos à Praíeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT sobre eventua§ alos ou Íatos noliciados
que a envolvam, independentemente de solicilaçáo

À
4§

3

CNPJ: 01.614,516/0001-99 - Mu pto eCa pos de Júlio - MT

Av. Val tr asutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP:78307-000 -Fone 7-2800

N

a utilizaçáo do lrabalho

ir. às suas expensas, no lolâl ou

lrem

)

g4f/ \N



8.í.'17. Relatar à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, toda e qualquer iríegularidade veíficada no decorrer da
prestaçáo dos serviços para adoçáo das medidas cabÍveis.

8.í.í8. Submeter previamente, por escrito, à Prefeitura [íunicipal de Campos de Júlio - MT, para análise e aprovaçáo,
quaisquer mudanças nos métodos execulivos que Íujam às especiÍlcações do memorial descritivo

8.í.í9. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas ciecorrêntes de danos,
ocorridos por culpa sua ou de qualqueí de seus empregados e represenlanles indirelos (lercer.izaçâo do serviço),
obrigando-se, outrossim. por quaisqueÍ responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movrdâs por lerceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento dos sêrviços em tela neste Tgrrno de ReÍerência.

E.í.m. Emitir Nota Fiscal/Falura discriminada, legivele sem rasuras

9. OAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

9.1.Sâo obrigações da PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - irT

9.1.1 Acompanhar e íiscalizar o Íornecimento dos serviços; Exercer o acompanhamento e a fisca!iz6çào dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas delecladas, rnd,cil.do dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmenle envolvidos, e encaminhândo os apontaniênlos â autoridade
competenie para as providêncras cablveis

9.1.2, Proporcionar as condiçôes parã que o fornecedor possa cumprir

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO C rrl r 2?

www.camposdejulio. mt.gov.br

as obÍigaçõês pactuadas:

9.í.3. Exigir o cum das pela ratede, de ecordo co.n as drsposiçóes deste
TR, cláusulas co termos

9.1.4. NotiÍicâr a as ou irregulâriCadês conslatadas
no curso da exec ndo-se que ês soluçôes por ela
propostas sejam

9.í.5. Permilií acesso d execução de sea^Ços rêÍerentes ao
objeto deste TeíÍn

9,í.6. PrestaÍas jnformaçô m a sersoli pela Contratada, coín relação ao objeto
deste termo de reÍe ê dos serviços píestados

9.1,7. Pagarà Contratadaoval
de Referência-

razo e condições estabelec c!?s neste Termo

9.í,8. Fornecer por escrilo as iníorma olvimênto dos serviços objeto do contrato

l] l; "**.Êiiffitriii§JÍÊ"Jiiiii]: ad.çá. das mediias câbvêÉ
quando do dgscunDrimento das obrbacóarDela Contrateda)emeonoo' uesenvolvtmenlo

9.í.í í. Arquivar, ênlre outÍos documentos, projêto6, "as built", $pecificâçõês lêcnicâs, orçamentos, teÍmos de
rêcôbimenlo, contratos ê editamontos, relatôrios de inspâçôes técnicas após o recebimento do serviço e
notiÍicaçóes expodidas.

9.í.'12. Conhecer e cumprir as normâs prêvislas na Lei P.A4612013, de 10lO8/2013, "Lêi AnticoÍÍ,Jpção abstendo-se de
comeie. os atos tendentes a lesar a adminislraçáo pública e denunciando a práticâ de irregularidades de que ver
conhecimenlo, por meio dos canais de denúncia disponlveis na Contratada

9.1.í 3. Conhecer e cumpÍir os princÍpios éticos de conduta profissional contidos na "Declaração de Pnncloios Éticos e
Côdigo de Conduta ProÍissionalda Contratada", e a sua Potitica AntiÍraude.

10. oas saNçôEs ADMrNrsrRATtvAs

10.'l Na hipótese dê o fornecedor inadimplir âs obrigações assumidas, coníorme previstas no Art. 155 dâ Ler 14 312021 no
todo ou pane, Íicârâ sujeita às sanÇôes píevistas nos Ad. 156. da Lei 14133t2O21

#
4

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Ca de Júlio - MT
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quando necegsário

10 6 Assegurar-se da boa prestaçáo e qua
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO - . Aí1'

www.camposdejulio.mt.gov.br Ul"' 
":J

íí.í O pagamento devido pêla PreÍeitura do l\íunicÍpio de Campos de Júlio - MT processar-se-â mensâ,menle, mediante
apresentação de Nola Fiscal por parte da Contratada, bem como de boleto bancário ou indicação de dados bancáaos da Contratada
para quê seja efeluado o c.êdito devido, em até 05 (cinco) dias úteis.

,2. DA DorAÇÃo oRÇAMENÍÁRta E EsTlMATtvA DE cusro

1í. DO PAGAMENTO

í2.í As despesas dêcoÍentes desla contrataçâo estáo programadâs em doteçáo oÍçamentária própria, Frevisla no orçamento
do Municlpio de Cempos de Júlio - MT, paÍa o exerclcio de 2024, sendo:

S.cr.trris ltúniciprl de ,'ldministrâslo

l.orâl I Í idâdc
( onsImidorâ

Ccntro dê (lüsto l)oíâçào uSTtu,\lX) ,\\t :tr
\t[\sÂt.lRS)

6/68 t.181-l

Pâço Municipal 6/99S8?9-0

Praç6 Vida Nov6 6/2011.104-3

listoque Municipal 6 {098,18.1- l

Prédio Novo Paço 6/1249140-1 SV
2Ít o 61t2ll21

i,a
R$ - 8..{(Í).(_)0

RS 2U 20,).{x)

PRoCON 6/t

I)I]TRAN 6t2752

l)olicia Ci!il 6ó81

C asa polícia PM

Sccrete

I
56 R$ ó4.800.00

R$ 5 400.00

Locrl tiridârl.
( olrsumldolr

('rnlr0 de ( u \to l)r'lâç1,

,

I

(bnselho Tulelar 6,l{)17ííló-.}

C'RAS 6/229313-l

Secrelaria de

^ssistência 
Social

6/12352r1"8

( asa Moíuáraa 6/t66098e-3

noo ues

2ÍtJ/2021

nvotvtme

.lti0i 21,2{

ÊsTt\t X) .\t ,
\t !_\\ \ (ll\

nÍo

R$ 29 195.{)5
R$ 2.412.92

( RAS Renascer 612293716-t

Centro de Múlliplo
[Jso

6/20t5187-8

('( l Em processo

Cenlro de Eventos
CRÁS

321t2021 39J/202.t
R$ 51.t27.40
R$ 4.42?.2E

CN
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mpos de .,úlio - MT I 45

PJ: 01.614.516/0001-99 - Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO , , , r, -, ô ô

www.camposdejulio.mt.Sov.br L' " '''

-td'
CNPJ f01.614.516/0001-99 - Muni

*P 6 q
e m Júlio - MT

Secretsrir lloni(iprl de Íldücâçâo

[,ocâl t nidade
( onsumidorâ

( entro de ( usto I)o(açâo ES', ItADO,\\t Ar. i
Mf,NSÀr. (R$)

tscola Municipal l5
dc oulubro 6t68t32] -2 .r,rJ/2021 509/202.r

RS t25.000.00
R$ t0.41ô.66

liscola Municipal
Germano l-azrretli 6/689076-8

Quadra de Espoíes da
E M. Germano
Lazareni

16qt202t 506/202.1
RS 165 000.00
RS 13.75r).00

Escola Municipal
Eliz, K. Tome

6/691451-5 155/2021 502/2021
R§ 80.00{J.00
R$ 6.ó6ó.67

Creche MüÍicipal
Pcqücno PÍincip€

6t919187 -7 112t2íJ2t
RS ó5.000.00
RS 5.4 tó.ó7

Creche Municipal
lqnez Bresolin Gionso

6/2128t12-7 196/2021 536/202t R§ 70.000.00
R$ 5.Ell.l4

( errrm de liducação
lnlànlil Prof Neuza
(;ouvês Molciro

Em processo 825/202t {95/202r R§ t00.000.00
RS 8 33t i4

SrrÍ.trris Mrniciprl dê Ssúde

Loctl t n idâ'le
(bnsrI|lidorr

( cntro de ('usn) DoÍÂçIo tis' M^Do \\t 
^:.,v},ls^1.0a9)

Hospilal LeocyÍ 6/7.]e89.1ó
2J212n1,1

R$ 253.920.00
R$ 2l 1611 00

Râro - x 6r22{E624-5

ó/ B 5646ó- t
RS 28.00r).00
R$ 2.33t.14

6r ll5ó4ó7r)

USF Jooas Pinh€iro
6i25.lf'193-.1 I RS 72.00r1.00

RS 6.000.00tlSl- (bv. I)ante de
Olivcira 6il1612 rS-9

Regulaçâo/Secrelaria 6,/t-r84995-5 1t 321i?lt2l
R$ 9.ó00.00
R$ E00.00

^lademia 
da saúde

\
26112í)2t

RS 2 500.00
R$ 208.17

I-ÀBORATORIO ó/t831694-l Jl920ll RS I1.000-00
RS 916.ó7

St.írtrrla tlüóiciprl dt ( lllluÍ.. l]sporte r l urilmo

l.ocrl
tinid.d.

( oosumidon
Centro de ( üsto Dotrçlo ljsl lu,\lx) r\t \,

MÍ:NSÂI, (RS)

('enlr() ('ulturâl 6/681ó67-2 stzt2l)2t 564/2021
Rí 25.506-95
RS 2.12-<.58

(;inásn)
6/93 583:)-1

( rmpo Socictv
6/2062282-5

( ampo Sociclv 6/399934{i-0

575/202J 598/202.t
lls 40.881.41)
RS 1.40? 04

Secrctrrir MuÍiciprl d. Obrrs Públicrs e Sen'iços Rodoriórbs

l,ocâl l Íidrdê de ( oúsumo ( entío de ( lrslo Dotâçâo ltsrt§tADo ,'r:llt rt. '

VENSAL (R$)

ldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de lúlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65 87 800

§

I

I slorzour I

6/tt471es-s 
I

I

300t2021

1a,t2o2t L,non n

111t2021 21912021

6/21334t2-l
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Fabrica - Secretariâ
De ObÍas 6/681120-2 17712021 t9Jt2l)21

RS 42.000.00
R$ 1.500.00

Depàrlâmcntr) dE ,\grs - I)Âll

Poço Íua Salvador
ó/t9ó0óq9-5

Poço rua FloÍianópolis
6/ó89098-2

Poço rüa Mario Pieniz
6t2611115-1

Poço ruâ Sanla
Catârina 6/680711-3

l)Âtr
6/3 t46186-0

l,lnha Alto Juruena
roda d âguâ 6/2659201-0

( asa do Produror
ó/t49ó tf7-4

Parque de Exposição
6/2 r33699-5

t1li20:1 22U2011 R$ 600.000.00
R$ 50.000.00

Dt
PREFEITURA MUNtCtPAt DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposderulio.mt.gov.br (i I I í\:' i ll

13. DAS DTSPOSTÇÕES FtNATS

í3.í O Io.necedor deverá

sem qualquer ônus

do Íornecirnento dos matêriais.

Campos de Júlao - MT, 19 de janeiro de 2024

Semeondo Desenvolvimenlo

AdministraÇãoSec
.tuti"n.çM.u"t

SecreÉria Municipal de Educaçào

*r \N. ")

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun ct Campos de Júlio - MT

Secretâ cuáris e tleio Âmiciprl de .\sri(ultu I
l-ocal

t
(lon

nid.d.
sumidorâ I

[sTntADo .\\t .rr.
}IEISAI (RS)

l-inha Aho Jurucna 6/2659203-Í)

Câsa do PÍodulor/Sede
Agricultura 6i 1,19ólt7-l

llono Floreslâl I
61.125250-l

Triagem de Residuos 6 li t0{)5-2

Parque de Exposição
612 t-1161)9 5

I.eira Municipal
E,n pa""aao \

R$ 55.000.00
R$ 4.5E3..i4

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio.mt.gov,br 0r!0031

Fernando Biavati
coqdR$Á

RNIET
Coo na do DAE

Port.32 27 de 03/11/2027

Odaií José Martins de Quêiroz
Secretário de Ob iços Urbanos

ns de QueiÍozti0
Mun . de obÍas

at rrcula 1902

Marla Parmeggiani
Secretária dê istência e Social

MARIA PA RI,JEGGlA NI
sEciETÁR/Á ÀluNlc IPÁL DE IsstsrE\ai:

s0crÁr
PC1'r:52:i'{,r

Cu , Espo unSmo

Milton Borges Peixoto
Secreta rio M tunic tPal de

CultuÍa EsPo rte e Ttlrislno
PortaÍia 06/2021 . Mal 1901

SêcíelâÍro Mun. Aoriculluí4.
Pecuâlla e Mero Ãmbiente

Psdaíia 2912023
l,4alrlcula 1904

0

Âlexand
Secretário de Agricultura,

Alexan

fa GJi'narães
ria de Saúde

to
ári3 e Meio Ambiente

re ['lurilo Pellicioli

CATTPIOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvímenlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -tone (65) 3387-2800
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Relatórao Energisa 2O23

USUÁRIO UC JAN FEV MAR AAR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Conselho/Detran 6/í01?606.3 466,26 256,20 376,34 420,5 R$400.03 R$495 94 R$464.12 R$344,17 R$497.07 RS820.5í R§882.80 R$870,35

Casa Mortuária 6/16609893 238,s5 129,47 1§,14 133,77 R$124.65 R$142.39 R$173,07 R$132,68 R$142.39 R$163.42 R$142,39 R$209.86

C. Multiplo Uso 6/20í 5,187{ 270,51 234,91 204,17 1.993,1'l R$1.813,84 R$2.045,03 R$2.299,20 RS1.718,84 R$2.288.87 R$2.532.38 R$2.241,30 R$3.010,34

Cemitério 6122718114 122.84 120,52 121,19 122.26 R$131.75 R$135,53R$124,82 R$132,68 R$132,68 R$132,68 R$132,68 RS132,68

CRAS Novo 6/2293736-,! 1.446,52 758,82 1.027.49 1.392,83 RS1.'151.45 R$'1.421.77 R$1.430.20 R$1.175,67 R$1.624.83 R$1.958,15 R$2.077,07 R$2.361,36
Sec. Açáo S

6/3235214{ 340.34 512,01500,33 520.02 R$4s7.90 R$584.60 R$653.89 R$450,63 R$672,94 R$746.89 R$862,42 Rs976.33

soctAL

Centro Cultural R5974.806i 681667.2 R$2.029,34 R$1.184.86 R$'1.s21,30 R$1.289.30 R$1.344.39 R$2.117,79 R$1.582,92 R$2.115.58 RS2.438.37 R$2.636,58 RS3.159.85

Ginásio 6/93s8334 R$2.769.16 R$1.863.02 R$2.396.25 R$2.706.22 RS2.576.01 R$3.202,25 R$3.241.39 R$2.950,31 R$3.049.98 R$3.403.36 R$3.184,76 R$3.027,33
Campo aguas

claràs 6/3999348{} RS21.02 R529,03 R$3 r.14 R$31,14 R§31,14 RS31,7ô R$39,86 R$49,21 R$72.88

Campo Society 6120622A2-5 R$17.025,73 R$69.20 R$69.54 R$70.07 RS85.47 R$79,20 RS76.05 R$135.59 R$76.05 R$164.s5 R$76,05 RS76,05

CULTURA

PoÇo R Florianóp 3538054.2 R§340,57 Rs127.03 RS154,80 R$128,76 R$'r 31,26 R§141 59 RS'1.415,49 R$1.527.43 R$3.744.27 R$2.017.04 R§693.33 R$45s.16

R$5.853,01 R$23.320,99 R$34.284.36 R$28.743,25 RS30.984 12 R$132.68Poc, R SatuadoÍ

PoçoÍ\,|ário Pieniz

6/'1960699§

6t2614775-1 R$19.310.21

!cp8v1t§1§,84
R$23.531,59

nao vêro

R$15.792,16 R$8.735,73 R$132,58

R$25.855,77

R$132,40

R$29.751.78

R$382.74 R$132,68 R$150,37

R$132.68

RS132.68

RS22.289.62

R$132,68 R$142,39

PoÇo R S.Câtar R$10.53ô.37 R$11.190,96 R$6 117.156/680771-3 R$9.256.17 R$5.394.20 R$5.611.85 R$8.965.7ô RSg.418.59 RS13.999.98 R§13.094.20 R$8.538.48 R$9.866.01
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R$j147.80 R§366.00 R$440.39 R$447.61 R$417,03 R$490,13 Rs640.91 R§403.06 R$589.13 R$632.'17 R$762,7s RS863,ssDaê 6/3146446{

DAE

R$2.608.20 R$3.2ô0,93 R$2.552,77 R$2.354,56 R$2.733.98 R$3.014.87 R53.138,33 R$3.443,00Sec. De Obras 6/68í 120-2 R$2.579,05 R$ 1.691,61 R$2.036.76 R52.65s,86

R$132.68R$605,36 R§302,36 RM90,32 R$672.49 R$122,26 R$132,40 R$149,53 R$132,68 R$132.68 R$132.68 R$132.68Casa Produtor 6/í496í874

R$319.99 R$341,30 RS522,13 RS370,36 RS378,29 R$1.243,60 R$428,12 RS437,18Parque Expo 6/2133699.5 R$433,09 RS345,47 R5299,57 R$228,78

êmail email emailê-mãil e-mail ê-mail emâil email email e-mail email emailTrie RêsÍduos 6/25r0051-2

OBRAS

R$í 1.658.95 R$13.894.72 RS18.163.53 R$17.316.33 R$20.279.246/739893S R$18.72r.84 R$11.048.22 R$10.943,56 R$'12.893,88 R$12.319,81 R$13.767.87 R$14.897,28Hospjtal

R$447,62 R$1.298,69 R$72,03 R$76,05 R$208,39 RS343,03 R$529,10 R5698.99 R$732,97 R$839.77RequlaÇão 6/í384995§ R$425,32 R$280.81

R$669.00 R$830.70 R$954,97 RS688.80 R$823,91 RS949,63 RSg17,92 R$957.566/1831694{ R$782.40 R$534.70 R$713,79 R$830.21táboratóÍio

R$509,49 R$519,38 R$700,24 R$720,51 RS586,86 R$620.84 R$97.08 R$88,02 R$413.26Academia 612133412-3 R$70,36 Rs191,80 R$264,77

R5122.26 RS124,65 RS132,68 R$135,53 RS142.39 R$132,68 Rs132.68 R$132.68 RS132,68Sala de Raio X 612248624-5 R$ 122,84 R$120,52 Rs121,'19

R$797.86 RS1.012.57 R$1.298.32 R$1.296,05 R$1.320.97R$874,40 R$664,03 R$699,33 R$844.82 R$696.61 R$968.94 R$1.086,28APS 6/1356467.9

RS658.22 RS1.1 14.51 RS't.319.84 R$1.418,38 R$1.846.026/ 1356466-1 R$977,78 RS619,89 R$781,97 R$862.56 R$703,92 RS799,71 R$1.008.62APS

R$1.650.41 RS1.951.61 R$1.751.50 RS2.198,26 R$2.361.63 RS1.442.48 RS2.0S6.32 R$2.525,58 R$2.77s,89 R$2.908.41PSF Jonas Novo 6t2964934 R$2.045.39 R$1.154,07

R$1.896,23 R$2.970,61 R$1.917,37 R$2.236.77 R$3.341.06 RS3.527,946/34642í9-9 R$193,09 R$'1.232,07 R$1.761.97 R$2.0ô3,29 R$2.406,86PSF

RS788 80R$782,24 R$727.00 R$707,59 R$791.59 R$699.89 RS751,40 R$871.25 R$672.94 R$793.33 RS792.20 R$730.71Tone/TV 6/6814834

SAÚDE

R$5.809,02R$5.343.52 | **.0*,0, R$6 113.27 R$7 .062,22 R$8.569,09

RS1.307.50 R$1.579.53 R$1.M7.48R$'1.063,37 R$1.010,96

R$76 57 78

R$7.286 02

7 59

R$864 65

nsas.aa I RS49,20

RS1.149

R$4s,97

03R$7

RS948.00Policia Civil

Sec. De Adminis

R$10í,76R$215

R 1.321,88

6/999879-l)

6t681s22.9

R$7.503,19

n$es.ra I_64 q8??ao-3

d203í4043

ESTR SEn
GLEBA JUINA III 6J39759576 R$ 14.896 91 13.729 01 74 R$23.234 34 095 R$1 68 R$6 08 054

R$7.979 10 R59.957 77

.924 17

R$11.771 UI, R$ 13.423.39 l

R$54,25

R§77,93

R$53 39 R$5j,3S R$66 98

R$76 R§76.05

RSss.sg I R$s3,39

Iq,0tRS

RS1.940

?
)
(,
(,

Casâ - Policia

Vada Nova

R$917 1.299

05 R$76 05 R$76,05

02

( (

I
I

I

I
I

III

I

I
I

II

I

I

I

I I
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Procon 6/í4940076 R$851 59 R$405,00 714 96 R$698.32 R§600,92

ADMIN

R$1.179,43 57 763 8B RS1.009.'17 R$1.215 64 R$1.286,99 R$1.352 68

6t27529714 R$723,86 RS475,17 RSs52,30 R$6s1,44 R$595,08 R$744.66 R$934,36 R$582,33 RS920,'18 RS987.65 R$1.008.04Detran R$1.083,93

Estoque novo 611098/184í R$1.156,41 R$3.869,99 R$2.569,76 R$4.257.34 R$4.930,11

PÉdio novo 6t42197401

R$2.142,13 R§9.335.02Escola xV outub 6/681323-2 R$8.005,72 R$4.140,s9 R$7.089,80 RS6.336,26 R$7.272,30 R$5.292,55 R$5.473,77 RSg.55'1,16 R$9.868,29 R$11.816,38

61689076€ R$10.S08,82 R$3.360.53 R$3.239.12 R$12.016.11 RS10.317.95 R$12.495,95 R$13.909,44 R$6.243,94 R$10.s93.16 R$15.304.82 R§1s.576.65Escola Germano R$16.935,78

R$4.450,03Crêchê P Píincipe 6/979187-2 R$3.914.47 R$1.518.80 R$1.240.64 R$3.854,30 R$3.332.70 R$3.957,80 R$2.414,59 R$3.523.41 R$5.194,01 R$s.4S0,76 R95.899,63

Quadra Gêrmano 6/í147799-9 R$824.97 R$301,33 RS287.50 R$1.458.68 R$Í.499.35 R§1.834,89 R$2.088.91 R$1.037,49 Rs1.698.4s RS2.030,ô3 R$2.257.1ô R$2.483,68

Crsche lonês G 612128772.7 RS3.030.93 R$904,28 R$1.293,32 R$3.513.00 R$2.621.44 R$3.508.57 R$3.546.07 R$1.918,5'r R$3.754.47 R$4.680,94 R$5.027.52 RSs.613.08

Escola Eliza To 6/691453§ R$1t.031.35 R$6.643,46 R$6.306,84 RS104,37 R$7.409,41 RS7.342,16 R$113.26 R$6.654,08 R$6.742.42 R$ 113.26 R$5.728.73 R$ s.627.93

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA -
Eliza k Tome 612659203-,0 R$797,07 R$241,32 R$558,87 R$558,87 R$3.197,92 R$897,88 R$5.461,44 R$1.323,59 R$1.303,63 R$5.889,s7 R$1.883,52 R$1.939,02

Ruâ D 6/4252503

ÂGRICULTURÂ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.Sov.br 0l]írll i )

JUSTIFICATIVA DA CONTRAT

OBJETIVO: ContrataÉo de pessoa juridica especializada em íornêcimento ininterrupto de EnêrEra Elétrica

para a Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio, abrangendo todos os seus departamentos, por um período

de 12 meses.

VALOR GLOBAL: R§ 2.230.933,80 (dois milhÕes e duzentos e tranta mil, novecentos e trinra e irês reais e

oitenta centavos).

emeon o esenvo vrrnen o

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Secretariâ Municipal de Administração

Local Unidade

Consumidore

Centro dê

Custo

Dotação ESTIMADC ANUAL /

MENSAL (R$)

Torre TV 6/681483-4 \

RS 338.400,00

R$ 28 200,00

Paço Municipal

PraÇa Vidâ Nova

Estoque l\,4unicipal 6/40984

Prédio Novo PaÇo 6t42497404

PROCON 6/1494007-6

DE

69t2024
R$ 64 8C0,00

R$ 5.400,00

DETRAN 6/27529718

Policia Civil 6t681522-9

Casâ policia PM 611082220-3

Secretaria Municipal de Assistência Social

Local
Unidade

Consumidora

Centro de

Custo
Dotação

ESTIMADO ANUAL /

MENSAL íR$}

Conselho Tutêlar 6/1017606-3

283t2024 380t2024
R$ 29 195,05

R$ 2.432.92

CRAS 61229373-1

Secretariã de

Assistência Social
613235214-8

Casa lvlortuária 6/1660989-3

Valdir Masutti, N' 779

N

I

6/999879.0

6t2031404-3 28 64t2024

I

56

/

ll,.



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO () no10

wwwcamposdejulio. mt.gov.br

CRAS Renâscer 6t2293736-'l

32412024 39312024
R$ 53.127,40

R$ 4.427 ,28

Centro de Múltiplo

Uso
6t2015487-8

ccr Em processo

Centro de

Eventos CRAS
Em processo

Secretaria Municipal de Educação

Locel Unidede

Consumidora

Centro de

Custo

Dotação ESTIMADO ANUAL /

MENSÀL (R$)

Escola lvlunicipal

15 de outubro
61681323-2 443t2024 50912024

R$ 125.000,00

RS 10.416,66

Escola lvlunicipal

Germano

Lâzaretti

6/689076-8

r

R$ 165.000,00

R$ 13 7s0,00
Quadra de

Esportes da E. M

Germano

LazaÍetti

6t11

Escola Municipal

Elizâ K. Tomé
6/691453-5 455t2024

7
502t2024

R$ 80.000,00

R$ 6.656,67

Creche Municipal

Pequeno Príncipe
6t919',187-2 44212024 530t2024

R$ 65 000,00

R$ 5.416,67

CÍeche Municipal

lgnez Bresolin

Giongo

6t2128772-7

st arDl IÊ TTE
I 536t2024

tt r, ,tÁt

RS 70 000,00

R$ 5.833,34

Cêntro de

Educação lnfantil

Prof. Neuza

Gouvêa Moleiro

LÃ,ftrl
Em processo 825t2024 49512024

R$ í00.000,00

RS 8.333.34

Secretaria Municipal dê Saúde

Locãl Unidâde

Consumidora

Centro de

Custo

Dotação ESTIMAOO ANUAL 
'

MENSAL (R$)

Hospital Leocyr 6/739893-6
232t2024 30012024

R$ 253 920,00

R$ 21.160,00Raio - x 6t2248624-5

6/1356466-1 743t2024 279t2024 R$ 28.000,00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO . ^ í ^Ê,www.camposdejulio.mt.gov.br Ll :"".J t

RS 2 333,34APS 6/1356467-9

6t25464934

74412024 27912024
USF - Gov. Dante de

OliveiÍa
6t3464219-9

Regulação/Secretaria 6í 384995-5 765t2024 32712024
R$ I 600,00

R§ 800,00

Academia da saúde 6t2133412-3 73212024 24712024
R$ 2 500,00

R$ 208,37

LABORATORIO 6/1831694-3 695/2024 319t2024
R$ 11.000.00

R$ 916,67

RS 72.000,00

R$ 6 000,00

R$ 40.884,40

R$ 3.407,04

:ll
d,-P,-1 I

I -.,1 CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
t AJ Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Secrotaria Municipal Cultura, Es nsmo

Unidadê

Consumldora

de ESTIMADO ANUAL /

MENSAL íR$}

Local

R$ 25 506,95

R$ 2.125,58
Centro Cultural 6/681667-2

RodoviáriosSecretaria

Ginásio

Campo Society

Campo Society

ESTIMAOO ANUAL /

MENSAL (RS}

Local Unidâde de

Consumo

1

,

R$ 42.000,00

R$ 3.500,00

Poço rua SalvadoÍ 6/1960699-5

PoÇo rua

Florianópolis
6/689098-2

6t2614775-',|
Poço rua MaÍio

Pieniz

Poço rua Sanla

Catarina
6/68077'1-3

DAE 6/3146486-0

173t2024 220t2024

Departamanto de Agua - DAE

R$ 600.00c,c0

RS 50.0C0,00

I

I

I

USF Jonas Pinheiro

I

I

532t2024

6t2062282-5 575t2024 598t2024

út
Fabrica Secretaria

Oe Obras ll
13712024 19312024

r I



Por último, cumpre assinalaÍ que, tendo em vista o seu cáráter de sêÍviço contanuaco, é f,ossível a

celebraÉo do conlrato com vigência anual, prorrogável pelo prâzo máximo legal, a cada aro, d scÊnsando-

se a realização de novo lermo contratual no inicio de cada exercicio Íinânceiro, tal como autonzê r art. 106,

da Lei no 14'133121 
'Art. 106. A Actministnção poderá cerebrar contratos com prazo de

até 5 (cinco) anos nas ,ripóúesês dê sel.viços e lornecimentos

contínuos, oôservadas as seg uintes diretfizes:

t - A autoridade competente do órgáo ou entidade contratante

deverá atestar a maiot vantagem econômica vislumbra<la em Íazão

dacontnÉção urtanual;

- A Administação dêverá ateslar, no inicio da contrataçáo e de

cada exercício, a exialêncie de créditos orçementários vincutados

à contÍatação e a vantagem em Ea, manutençáo;

-A extinguir a con!-rato, sem

orçamentários pera sua

o conlÍalo nâa mais lhe

Tendo em vista o enq nto da ista no arl. 74, inciso I, da

Lei Federal no 14j33202'l a Lei de Licitaçóes e Conlratos e en menlo, opta-se pelo processo

de lnexigibilidade de Licita

A prestação dos serviÇos nâo os êmpregados da Conlatâda e a

Adminislração Contratante, vedan

subordinaÉo direta.

estes que caracterize pesscalidade e

Os valores

energia elétrica do

mil, novecentos e onze rÊais e quinze centav6). totalizando anualmente o valor de RS 2.1130.933.80 (dois

milhões duzenlos e trinta mil, novêcenlos ê triírta e três reais e oitênta centavos).

A estimativâ paÍa esse ano de 2024 Íoi Íeita conforme pagamentos realizados no ano dê 2023 :onforme

tabêlâ em anexo, Ílzemos uma estimativa maior, pois foram inâugurados novos pÍédios e ter, obras em

andamento que será finalizado ainda esse ano.

Nos termos do artigo 20 e 30 inciso lll do decreto no 25 de janeiro de 2024, Íica dispensado a realização do

ETP, confôÍme descritivo a seguiri

"ed. 20 Para o atendimento ao disposto nos incisos , a lv do caput

destê Decreto, o processo deverá ser instuid<t com as

especificações justificada do obieto a ser adquirido ou ccntratado,

i:.:ff :::"::;":"",:;::;.:;I:::,decadai'lem'observadaa

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.Sov.br l.'r'ír:i í\

são regulados e tâbelados pela ANEEL e serão pagos de acordo corr o I - llrmo de

Municipio. O vabr total mensâl estimado é dê RS 185.91í,'15 (cenlo') oiti) ,' e cinco

ir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

6nus,

continuidede ou qurndo

oÍerece vanlagem."

vinculo empregâtício

rêlação



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO í\ ,,ri,1q

www'camposdejulio.mt.gov,br

'ii",;,?,"?"ff i!":':*,,i?;,::';:":r:í':f ':::i:"::"::
fomecimento puder efestar a neôêssidade de estuda técnico
prêliminar e análise de risco, o que deveá ser devidamente
justificado nos autos.

A contrataÉo â ser realizâda se amolda nos termos dos dispositjvos supramencionados, haja visto, que no
estado dê Mato Grosso lemos uma única Íornecedora de energia elêtrica, afastando nêsse modo a
necessidade de rêalizaÉo do estudo técnico preliminar.

Campos de Júlio - MT, 19 de jâneiro de 2024

D MORAIS

Município pos de Júlio

CA,,,POS DE IULIO
Semeondo DesenvolvimenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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c{tln40
ÊSTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C N PJ:0'l .614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319-000. Campos de Júlio - MT

PAREGER CONÍÁBIL

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitaÇóes para veriÍicar a existência dê recursos orçamêntários, para
assegurar o pagâmento das obrigaÇóes dêcorrente do objeto especjÍico abaixo, ceÍlifico que:

ifi - HÁ recursos orÇamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (ões) especiíicada (s) abaixo;,l-
, i - NÃO HÁ recursos orçamentários paÍa pagamento das obrigações;

. I - Procedimento auxiliaÍ de credenciamento, com necessidade de saldo orçamentário no momento da
aqursição/contÍatação.

i l- Sistema de Registro de Preços, com indicaÉo dê dotaçáo no momento da aquisição/contratação.

]I DCS DO PROCESSO

'I : rocesso hcitatório 03/2024

Data do PÍocesso: 2510112024

lModalidade: lnexigibilidade de Iicitaçáo.

Objeto do Processo: Contrataçáo de fomecimento contínuo de energia elêtrica

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ficha

6r'

69

193 tt 20?4

220

,70

300

319

20?-4

380

100.000,00

Exer
Fic.

Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

2024 020301 04. 1 22.0002.2009.0000 3.3.90.39.43.00 1 .'t .500 338.400,00 600.246,79

2024 02030'1 04. 1 22.0002.2010.0000 3.3.90.39.43.00 1 .1 .500 64.800 00

020502 1 5.452.0002.2028.0000 3.3.90.39.43.00 1 .1 .500 42.000.00 546.180,50

2024 020504 1 7 . 1 22.0002.2032.OOOO 3.3.90.39.43.00 1.1.501 600.000,00 800.000,00

2024 020601 3 3.90.39.43.00 1 1 .500 100.000,00

287 2024 020601 1 0.301.0002.2045.0000 3.3.90.39.43.00 1 .1 500 2.500.00 2.500.00

020601 1 0.302.0002.2038.0000 3.3.90.39.43 00 1 .1.500 253.920.00 598.200.00

020601 3.3.90.39.43.00 1 .1 .500 '1 '1.000,00 12.000.00

020601 3.3.90.39 43.00 1 .1 .500 9.600,00 '189.000.00

2024 020701 08 122.0002.2063.0000 3.3.90.39.43.00 1 .1 .500 29.195,05 't9.749,95

I
08.244.0002.2066.0000 i; 3.3.90.39.43.00

I'
1.1.500 53.127.40 27.000,00393 2024 020701

I

li-

1o.301.OOO2.2035.OOOO 
I

ll zozt

ll zoz+

ll 10.302.0002.2044.0000 
I

Unid. Exec

78.000,00

1 0.302.0002.2043.0000

iL



L

s02

506

lJo

646

Campos de Júlio - NIT, 25 de laneiro de 2024

ctlt n41

Total PÍevisto R$: 2.23O.933,8O

Assinatura do Responsável
DelonaÍ v.lmorbldâ

Contador
cRc.0í2073102

x.t lcul. . 04512002

495 2024 020801 1 2.361.0002.2074.0000 33903S4300 1 .1 .500 100.000,00 150.000,00

2024 3.3.90.39.43 00 11.500 80.000.00 90.000,00

2024 020801 1 2.361.0002.2080.0000 3.3.90.39.43.00 1 .'1.500 165.000,00 165.000,00

?-o24 020801 '12 361 0002 2081 0000 3.3.90.39.43.00 1 1 .500 125.000,00 125.000,00

530 2024 020801 1 2.365.0002.2078.0000 3.3.90.39.43.00 1 .1 .500 65.000,00 95.000,00

2024 020801 1 2.365.0002.2082.0000 3.3.90.39 43.00 1.1.500 70.000,00 85.000.00

02090'1 1 3.392.0002.2089.0000 3.3.90.39.43.00 '1 .1.500 43.424,O3

2024 020902 1.1 500 40.884,40 204.249.95

2024 02i 101 20 122.0002.2097.0000 3.3.90.39.43.00 1 .1 .500 55.000,00 113.822.72

I
565 2024

27.812.OOO22091.0000 3.3.90.39.43.00

l.

lr

o2o8o1 ]] 12 361 ooo2.2o79 oooo

25.506,95

I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
r.rww.camposdejulio.mt.Eov,bÍ

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES OE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR À coMlssÃo DE CoNTRATAÇÂO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEOIMENTO§

REGIDOS PELA LEI N'í4,133/2021

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de Campos de Júlio,

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art. 148. inciso ll,

alinea 'f'e 'h", da Lei Orgânica tt/lunicipal, e tendo em vista o disposto no arts 7o e

8o da Lei Federal no 14383, de 1o de abril de 2021,

Art. '1" Desig os segurntes servidores efetivos para atuârem como

agentes de contrataçá

de 1o de abril de 2021:

fl gidos pela Lei no 14 133.

| - Eric Rodrigo Pette

ll - Marcelo José Bati

n

ilt - Nadia TalálilIqiFfr[ .
I

§ 1o Nas licitaçoes na modalidade pregão, os agentes de contrataçâo

indicados nos incisos I e ll do câput deste artigo seráo designados prêgoeiros, nos

termos do art. 80, §5", da Lei no 14 13312021

§ 2' Compete âos agentes de contrataçâo tomar decisÕes. dar rmpulso ao

procedimento licitatôrio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do cêrtame até a homologâção, bem como e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23. de 18

de janerro de 2024, sem preluízo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de contrataçáo indicados no caput a conduçáo

clos pÍocessos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Muni e Càmpos de Júlio - MT
Av. Vald,r Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om .,ardim - Camp s de Júlio-MT - CEP: 78319-oO0 -Fone (65) 3387-2800

RESOLVE

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio.mt.gov.br

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de laneiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funções no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administraçâo a distribuiçáo dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipótêses de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para. sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de contrataçáo, em caráter

permanente:

l- Eric Rodrigoffienan;

ll - Nadia Talal Nej

lll - Marcelo José

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete penho das atribuiçoes

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

preluízo dâs demais norma

§ 2o Em suas ausên , o presidente da comissão de

embros, na oÍdem indrcada nocôntÍatação será substituído

Jn 2u desta PortaÍia.

§ 30 A comlssâo de contÍalaçâo não poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da Lei no 14.133/2021.

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se for o caso, solicitâr a designaçào de servidor para substituiÍ membros

âfastados ou impedidos.

§ 40 A designaÇáo de comissão de contrataçáo em caráter permanenle náo

impede eventual designação de comissào de contrataçâo em caráter especial'

quando as circunstâncias de contrataçáo específica assrm exigir

íl
CNPJ: 01.614.516/ Ocx.L-gg - Mu^icÍíy'de Campos de Júlio - MT

vdldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lârdim - Campds de lúlio.MT - CEP: 78319.000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.br

§ 5o Os servidores arrolados no câput poderâo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contrataçâo. desde que não

estêiam exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatório.

Art.30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçâo direta realizados pelo

rito simpliÍicado. previsto no art, 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024.

| - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josrane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V. Freitas, e

vt - Batista

Art. 4§ Os ag

apoio e os agentês

análases relativas
inclusive de servido

orgãos de assessora

Município de Campos

Municipal n'23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria e

Registre-se, publique-se e cumpra-sê.

do contratação, a equipe de

técnico complementar para

Íinanceira e juridica,

Íão com o auxílio dos

trolê i do Poder Executivo do

osto no art. 15 do Decreto

de sua publicação.

Cal-rinete do Prefeito lVlunicipal de Campos de Júlio. E3tâdo de lVlato Grosso. aos vinte
e quatro dias do mês de janerro do ano de dois mil e vinte e quatro.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Crmpôs de Júlio - MÍ
Av Valdií Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campôs de Júlao-MT - CEP: 78319-m0 -Fone (65) 3387-2800
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25 de JanerÍo de 2024. Jomal Oíicaal Elekônico dos MuÍrcipros do Estado de Mâlo Grosso . ANO XIX I N" 4.408

pRÉFErruRA MUNtctpAL DE cAMpos DÉ JúLto

PORÍÀRIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

., GNA SERVIDORES PARÁ ATUAREM COMO AGET{TES DÊ CON.
;.À:ÂçÀO, PARA COMPOR A CO IISSÀO DE CONTRATÁÇÃO E A
.ourpE 0E Aporo E paRA ATUÁREt,r coMo aGENTES púBltcos

NOS PROCEOIMENTOS REGIOOS PELA LEI NO I4,133/2021,

iRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeito do MunicÍpio de Campos de
.larlio Estado de Mato Grosso, no uso da atÍibuiÇão que lhe confeÍe o art.
148 inciso ll. alÍnea 'f e 'h". da LeiOrgánica Municipal. e tendo em vista
o disposlo no aíts. 70 e 8o da Lei Federal no 14-133 de 1" de abÍil de 2021,

RESOLVE

Art. lé Dêsignar os seguintes sêívidores eletivos para aluaíem como
agenres cle conkataçáo nos pÍocedimentos licilâtôrios regidos pela Lei nÔ

.a 133. de io de abril de 2021.

I ' Enc Rodrigo Peflenan;

li l\raÍcelo José Batista dos Santos Lino;

lli :,Jadia Talal Nejem:

' \,o§ licrtâções na modâlidade pregão. os agentes de contíataçâo in-
: ,'os ,rcisos I e ll do caput deste anigo seÍâo designados pregoei

, ,,iis lermos do art.8o, §5., da Lein" 14.í33/2021.

§ 2' aompe:e âos âgentes de contrataÇáo tomâr decisóes, dâr impulso ao
.rocedrmento licilalório e executâí quaisquer outras alividades necessári.
,):. ao bonr andamento do certame alé a homologaçáo, bem como e espe-
, Jlmente o desempenho das akibuições previstas no aít. 14 oo DecÍeto
l,,lunicipal oo 23, de 18 de janeiro de 202,1, sem prejulzo das demais nor-
nas âplicáveis.

§ 3Ô Compete aos agenteg de conlralação indicadG no côpú a conduçâo
dos crocessos dê contÍataçâo direta rêalizados pelO ritos comum e eletÍô.
rrico previslos no art. 1", § 2", incisos le ll do Decreto Municipalno 25, de
ig de jâneiro de 2024.

§ 4o Os servidores indicados no caput poderáo atuar como membros da
eqúipe de âpoio. desde que náo estejam êxeíccndo outras funçóes no íes-
peclrvo processo licrtalóíio.

§ 50 Compête âo Secretário Municipal de Adminislração a distíibuiÉo dos

'Íocessos de licitaçào e de contrataçáo direla a cada um dos agenles in-

''.1os no caput desie arligo, bem comg designar seus substitutos nas
, . ies dê âfâslamenlo, impedimenlo legalou regulamenlaÍ.

qn. 20 Desgnâr os seryidoÍes efetivos abaixo Íelacionados para, sob a

:.esrdêncra do primeiro. compor a comissão de contrataÉo, em caráter
pemanenle'

, - EÍrc Rodrigo Peltenan;

ll .Nadia TalalNejem;

lll - lrarcelo José Batista dos Santos Lino;

lV -\ (lma da Guiâ FeÍêirâ: ê

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ íô Compête à comissâo dê conlratação o desempenho das atribuições
previstas no an. 18 do Decreto Municapâl no 23, de 18 de janeiro de 2024.

sem prejuizo das demars normas aplicáveE.

§ 2o Em suas âusências ou impecÍimenlos, o presrdente da comissào de

conkatação seaá substiluÍdo por um dos demais membÍos, na oídem indr-

cada no ad 20 desla Ponaria.

§ 30 A comissào de contrataçào náo poderá se íeunir com núme.o de

membÍos inferior â 3 (kês), nos termos do arl.8o, §2o, da Lei n" 14.133/

2021, sempre em número lmpar, cabendo ao seryidoí que aluêÍ como prê-

sidenle da comissâo. sê Íor o caso. solicilar a designaçáo de servidor paía

subsliluiÍ membros ataslados ou impêdidos.

§ a' A designaçâo cle comissão de contratação em caíáter peímanente

náo impede eventual designação de comissão dê conlralação em caráteí

especial, quando as ckcunstáncias de contralaçáo especifica assam exigrr.

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quando foÍ o caso, atuar

como membros da equipe de apoio âos agenles de conlralaçào, desde
que nâo estejam exercenclo outaas funções no respeclivo pÍocesso licita-

tôÍio.

Aft.30 Designar os servidores abaixo íêlacionados pârâ. na qualidade de

agêntes públicos, conduziíêm os processos de contralaçáo direla íealiza-

dos pelo rilo simpliÍicado, previsto no art. 'lo § 20. inciso lll, do Decreto Mu-

nicrpal n" 25, de 19 de janeito de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlich.

ll - ihârs Silva Maciêll

lll - Josiane dâ Silva RibeiÍo:

lV - LhaÍen Brandalize Pazinatto;

V - MaÍcia Soares de Freitasi e

Vl - Eeatriz dos Santos Batista Silva.

Art. 4'Os agenles de contratação, a comissão de contÍataçào a equipe

de apoio e os agenles públicos poderáo solicilar auxílao lécnico com-
plementaí para anâlises relativas às qualiÍcações técnica, econômico'
Íinanceira e jurldicâ. inclusive de seívidores náo listados nesta Portaria, e

contaáo com o auxllio dos órgãos de assessoramenlo jurídico e de con-

lrole inteÍno do Pode. Executivo do Municlpio de Campos de Júlio - MT,

nos termos do disposlo no art. 15 do Decreto Municipal no 23, de 18 de
jar.eno de 2024 .

Art. 50 Esta Portaria enlra em vigor nâ data de sua publicaÇão.

Gabinete do PrêÍeito Municipalde Campos de Júlio. Estado de Malo Gros-

so. aos vinle e qúalrc dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinle e

quako.

RegistÍe€e, publiqus€e e cump€-so.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍefeito de Campos do Júllo

oECRETO No 302, OE í 3 0E DÊZEmBRO DE 2023 - LÉt N.1590 0E 22t7112022

Âbre no orcamento vigênte crédilo adicional suplementar e da oukas providênciâs

IRINEU MARCOS PARMEGCIANI Preteilo do lúunicioeldê Câmoos dê Júfto Eslâdo dê Mâlo Grosso no êxercicio âtnbuicôês oue lhe foÍam
.oríeÍidas pela Ler OÍaànrca do Munrclpiô de Camposde Júho e àutoÍrzaÇâo conlida na Municrpal n' 001590i 22 de 22 de Noveribro de 2022
i]E C R EIA]
r1,Lro 1o - Fica abe.lo no orçamenlo vigente, um crêdrto adicional na rmporlânc R$327-777.81 dislíibuldos as sêguiotes dotaçóes

la
de

dà
Lei

Súplemênlação ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CIIPJ:

' 1,1 321/4001-99
J.IâE EMPRESARIAL:

]I RGISA MATO GROSSO . DISTRIBUIDORA OE ENERGIA s.A
CAPITAL SOCIAT:

0 0uadío de Sócios e Administradores(QSA) conslanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o sequinte:

,,qte/Nomê Empresarial:

GiORELI DE SOUSA FILHO

Qualifrcaçáo:
v t o-Diretor

ilom€/Nome Emprêsârial:

.IO§E MARCOS CHAVES OE MELO. -liÍrcaÇão:

i.ome/Nome EmprêsaÍial:
,,1At] RICIO PEREZ BOTELHO

Quâlificação:

10-Direlor

Nome/Nomê EmpÍesarial:

FABRICIO SAMPAiO I\,IEDEIROS

n\t\1



rualiÍcação:

rLilretor

Nom€/Nome Emprêsa al:
DANIELE ARAUJO SALOMAO CASTELO

Qualifrcação:
'10-DiÍelor

Nome/llomê EmpÍesarial:
''IIIO CEZAR MAIA

..,, ricação:

, l n retor

Nomê/Nomê EmpÍêsariel:

I,ABRIEL ALVES PEREIRA JUNIOR

Qualiricação:

1,!-Presidente

Parâ iafoÍrnações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificâdo digital ou compareceí a uma unidade da RFB
;_ ,'.0 J,à 25/01/202aâs 10:51(oalâ. hoÍd dÊ BÍasit,ô)
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ANEx() I DA AT^ DA ASSEMBT,I'IA cERAL nxt.ntontlNÁRtl DA ENERGISA
MATo CROSSO - DISTRIBIJIDORA DE I]NDRGIA S.A., RT:ALIZÂr'Â EM 28 DE

^BRIL 
DE 20I7

ESTATUTOSOCIAL
ENERGISA MATOCROSSO- DI§TRIBUIDORÂ DE ENERGIA S.A,

CNPJ,{r,ÍF no 03...167.32 I /0001-99
NIRE5l]0000tI79
Companhia Abena

CAPiTULO I
DENOMINAÇÂO, SEDE, FORO, FlLtÀlS, oB.toTo E DURÀÇÃO

Art. I.. ENERCISA MATO GROsso - DISTRIBUIDORA DE n,NERCIA s,À. é
uma socic<.lade anônima dc capitàl abcrto, regida pclo presente Estatuto e pelas leis vigentes e
tcm sua sede c l'<lro na cidade de Cuiabá, Estado do Mâto Grosso, na Rua Vereador João
Darbosa Caramuru n' 184, Baino Baldeirantes, Esrado do Mato (rrosso, CEp: 78.010-900.

Parágrafo único. Por deliberação do Conselho de Âdministração, a Companhia poderá abrir e
enccrrar filiais. sucursais, agôncias de representâçâo, escritóriôs e quaisquer ouros
cstah€lecimentos em qualquer paÍe do teritório nacional ou no exteÍior.

Art. 2,. Os Íils da Companhia são

{) transformação e distribuiçâo de energia elétrica e serviços correlatos, nos termos da
legislação em vigor, nas áreas em que tenha ou venha a leÍ a conc€ssão legal para esses
serviços;

b) aquisiçâo de tÍtulos do mercado de capitaisi e,

c) ampliaçâo de suas atividades a todo e qualquer ramo que, dircta ou indire,tamentq
tenha relaçào corn os objetivos sociais da Companhia.

Prúgrafo I o Durante o prazo da concessâo. a sociedâde deverá ser mamida como comparüia
aberta, com os valores mobiliários de sua emissâo negociávcis em Bolsa de Valores.

PaÉgrafo 2" Deverão ser previamente submetidas à Agência Nacional de Energia Elárica
,ANEEL, ou órgâo que a suceder, e ao Poder Concedente: a) quâlqrÊÍ alienaçào cle ações q
implique alteraçâo dô controle da sociedade; e/ou b) quâlqucr âlt'crâçáo estâtrtáÍia de que
resulte alteração do mesmo controle.

Àrr. J." O prazo de duração da Companhia é indetenninado

/').

(#' I

, 'rrÍ\
.1,'".\,L{

rua{t co{cRcr^L DO ISTADO OE ta^ÍO GXOSSO
Le.lrÍiLo o Rêqrslro êm 22108/20t 7 sob oo 20170589102
PÍoro.olo 171058910-2 4ê t9lo7t2tl7
iIIRE:513000011/9
TNÉtr6I5A iIAÍO GROSSO. OI§TIIIUIOOTÁ D[ EIIER6I 

a.án(cL, i 1{aEO-C8.al3-12c73-O3aSt-??aD.t-!7DBA-rC3A!-t6Brt!
çuiàbà, 23/O8/20t7

/. L- lt,,/- tr'
Íí,o Frêder'c'ô M"ll(r Nelo' Secrerárlo G.rrl
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CAPi'T'UI,O II

CÀPITÂL SOCIAI O aç«)tS

Art.4'O capital social é de R$ 1.514.569.357,23 (um bilhão, quiúentos e catorze milhões,
quinhentos e sessenta e nove mil, tre?,entos c cinquenta c sete reais e vinte c tÉs centavos),
integrâlmcnte realizado e Íepresentado por 2l 2.910.ó46 (duzentas e doze milhões, novecentas e

dez mil, seiscentas e quarentâ e seis) açôes escriturais, sem valor nominal, serdo 73.478.111
(setenta e tÍês milhões, quâtrocentas e setenta e oito mil. cento e onze) ações ordiná,rias e

139.432.5i5 (ccnto e trintâ e nove milhões, qualroc€ntos € trinta e dois mil, quiúentâs e trinla e
cincc) açôes preÍêrenciai s.

§ l" As ações ordinrí,rias serâo nominativas.

§ 2' As ações preferenciais, que serão nominativas, possuem as seguint€s caract€rísticas:

I - sem diÍcito a Yoto;

ll - prioridadc no caso de reenrbolso do capital, sem prênrio;

lll - prioridade na distribuiçâo de dividendos minimos, nâo cumulativos, de l07o (dez grr
cento) ao ano sobre o capital póprio atribuído a essa espécie de açôes, dividendo a seÍ enlre clas
rateâdo igualmente;

l\' - direito de participar - depois de arribuído às aSrcs ordinárias dividendo igual ao minimo
previsto no inciso "lll" supra - da distribuição de quaisquer dividendos ou bonificaçõcs. enr
igualdade de condições com as ações ordinárias.

§ J' As ações preÍ'erenciais sem direilo de voto. adquirirão o exercicio rlesse clireíto sc a '-

Companhia, durante três exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos lixos ou'
minimos a que Íizerem jus. direito que conservarão até qu6 passe a efetuar o pagamento de tais
dividendos.

//:

V,

§ 4'A transferência de propriedade das ações nominativas só poderá ser efetuada no escritório
central da Companhia.

§ 50 O desdobrâmentô de Íítulos múltiplos será efetuado a preço não superior âo custo.

Art, S.oObservado que o número de ações preÍêrenciais sem direiro a voto. ou com !ot{) reslrito.
não pode ultrapassar 2i3 (dois terços) do total das ações cmitidas, a Companhia tica desde já
autorizada:

| - a aumentar o número das ações ordiniírias sem guardar proporção «rm as ações prcferenciais
de qualquer classe enlão exist€ntel

ll - a aumentar o númeÍo das ações preferenciais de qualquer classe sem guardar proporção cotn
a; demais classes entào existeotes ou com as ações ordiniárias;

ruNra coitÉtctaL Do Egraoô D! ltalo GÊos50
cÉ.truco o Rêgrstro êm 22108/2017 scb nô 201705891o2
?,nrâ.o o: l7l058910-Z de t9/A"?t21tj'Jrrii 1i100001179
€I{ERGISA HATO CROSSô. DI3ÍiI'UIDON,A OE EIITRGIT

lfrw
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lll - a criar classes de ações prct'ercnciais mals l'avorecidas ou não qüe as já existenles ou que
viljrctn a existir

Perágmfo único, No caso de emissâo de ações preferenciais de classe divelsa da indicada no
§2'. do ar1. 4" acima, às quais seja atribuída prioridade no recebimento de dividendos, fixos ou
minimos, tâis ações preferenciais adquirirão o exercício do direito a voto se a Companhia"
durante três exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou minimos a que
fizerem jus, direilo que conservarâo até que passê â ef€tuar o pagâmento de tais dividendos.

Arl. 6.'lndependentemente de modihcaçâô estatutária e observado o disposto no ãrtigo anterior,
a Companhia está autorizâda a aumentar o capital social, por subscriçâo, ate o limitê de
450.000.000 (quatmcentas e cinquenta milhões) de ações. sendo aré 150.000.000 (cento e
cinquenta milhões) em ações ordinárias e âté 300.000.000 (trezentas milhões) em ações
preferenciais-

AÉ. 7." Dentro do limite do câpital autorizâdo, o Conselho dc Administração será competentc
parâ dclibcração sobre a emirsão de ações, eslabelecendo:

| - se o aumcnlo sení. mediante subscrição pública ou particular;

Il - as condições de integralização em moeda, bens ou direitos, o pmzo e as prestações de
i ntegral izaçâo;

ll! - as características dzs açôes à serem emitidas (quaotidade, cspécie, classe. forma.
vantagens. rcstrições e direitos);

lV - o preço de emissâo das a@es. ' 
1,,

4.An.8."Dentro do limite do capital autorizado, e dc acordo com plano aDrovado oela /A
Assembleia Geral, a Companhia poderá outorgar opçâo de compia de açôes a ,er, { '
administradores ou empregados, ou a pessoas natuÍâis que prestem serviços à companhia ou a ,'"
sociedades sob seu controlc.

Art.9."Quândo houver direito de prefcrência dos antigos acionistas, o pÍazo pâÍa seu exerclcio,
se nâo se estipular omro maior, será de 30 (trinta) dias contados de um dos dois seguintes
eventos que antes ocorrer:

I - primeira publicaçâo dâ ata ou do extrato da ala que contiver â deliberação de aumênto de
capital; ou

Il - primeira publicàção de especíÍico aviso âÕs acionistas, cluando esrc for lei«r pcla Í..administração, 
\\ ,

A rra. 10. Pod.erão ser emitidas sêm direito de prcÍ'erência para os antigos a,iurirtro/Á
açôes de qualquer espécie, deb&rtures conversíveis cm uções e bônus rle subscrição. desde que a
respectiva colocação seja feitâ mediante venda em bolsa ou subscrição pública ou. ainda.
mediante permuta de açôes. em ofertâ pública de aquisição de controle, nos iermos dos fiigos

rulllA coxtlcrtL Do !5y Do D! talIo otosso
Ce4in(o o Rêglstro em 22l08/20r / sob no 2úr70589r0?
Proro(olo:,.7/058910-2 óe t9/ô'1/2ô17
NIRE:513000r)1179
EiIÊTGISA }lAÍO GiÔSSO. DISTiIIUIDORA DE C]ICTGII

v
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157 a ?63 da t,êi n' 6.404i76. F ica tambúm excluÍdo o direito de preferência parâ subscrição de

ações nos termos de lei cspecial sobre incsnlivos fiscais.

Art. ll, Por decisâo do Conselho dc Adrninistrz4ào. a Companhia podcrá pâssar â

manter suâs ações nominativas sob a forma escriturâ1. em contas de depósito, êm nome dê seus
titulares, em instituiçâo financeira que designar. sem emissão de certificados.

Art. 12. O acionista que, nos prÍuos marcados. nâo efetuar o pâgamento das entradas ou
prestações correspondentes âs açôes por ele subscritas ou adquiridas tjcará de pleno direito
conslituido em morÀ independente de notiÍicação ou dc interpelação judicial ou extrajudicial-
sujeitandô-se âo pagâmento dos juros de l7o (hum poÍ cento) ao mês, da correçâo monetária e

da mullâ de l07o (dez por cento) sobre o valor daqueles prestações ou entÍadas.

CAP|TULO III
ASSEMBLÉIAS GERAI§ DOS ACIONISTAS

^rr. 
13. A Assembleia Oeral reunir-sc-í ordinariamente, dentro dos quatro primeiro§

meses após o erccÍrdmerto do exercício social e. ertraordinariamente, sempre que os interesscs
sociais o exigircm.

§ t," A rnesa da Âssembleia Gcral será composla de um presidents c um secretário, sendo
aquclc escolhido por aclamação ou eleiçáo e este nomeado pelo presidente da Assembleia Ceral.
â qucm compete dirigir os trabalhos. mantsr a ordem. suspender, adiar e encerrar as reuniões-

§ 2.' Os represcntantes legais e os procuradotes constituÍdos, para que ;xrssam comparecer às
Âssembleias Cerais, deverão fai|.r â entrega dos rcspscliyos instrumentos de representação ou
mandato na sede da Companhia. até 48 horas antes da reunião.

§ l.' Quinze dias antes da data das Assembleias Gerais. ficarâo suspensos os serviços de
transfeÉnciâs, conversâo, agrupamento e desdobrarnento de certifi cados.

CAPITULO Iv
ADMINI§TRAÇÃO

Art. t4. A Companhia seú administrada por um Conselho de AdministraÉo € uma f)ireroria

ArL 15. A rentuneraçâo global do Conselho de Adminisrração e da Diretoria será Íixada
pela Assembleia Geral e sua divisâo enre os membros de cada órgâo será determinada pelo
Conselho de Administraçâo.

§f,ÇAO r

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÂO

Art. ló. O Conselho de Adnrinistração será composto por no minimo 5 (cinco) e no
mâximo 7 (sete) membros, eleitos e destituíveis pela Assembteia Ceral. com mandato poÍ 2
(dois) anos, podendo ser reeleitos. Findos, normalmente, os mandatos, pormanecerão em seus
caJgos até a inyestidura dos novos conselheiros eleitos.

,uxÍa coxtf,ctÁL DO IST^OO Dt t|^ro GFOS§O
Certlílco o Rêglstrô êm 22lÔA/2017 iob nô 20r7ô589102prôrocolor l71058910-2 óe rgt$'12117
r,rI&E: 51300001179
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§ 1." Os conselheiros elegcrão o Presidcntc e o Vicc-Presideúc do Conselho de
Adnrinistração na primeira rcunião do ôrgão, âÍós sua posse.

§ 2." Fica assegurado que pelo menos 0l (urn) membro do Conselho de Administraçâo será
livremente indicado pelos empregados da sociedade. caso as açúes que detenham não sejam
suficientes pâra garanlir a eleição.

Art. 17. Âlem das atribuições que lhe sâo conferidas por lei e poÍ este Estatulo, compete
ao Conselho de AdministÍaçâo:

| - fixar a orientaçâo geral dos negócios da Companhia;

ll - cleger e destituir os diretoÍês da Companhia;

lll - fixar as atribuições dos diretores, observadas âs normas deste Estatuto e as fixadas pelo
póprio Consclho dc 

^dministrâçâo 
Do rcgimento da Direloria;

lV - fiscâlizaÍ â gcstâo dôs diretores, examinar, a qualquer tempo. os livros c papéis da
Companhi4 solicitar infomreçôcs «rbre contratos cslebrâdos ou em via de cclebmçâo, e
quaisquer outros atos;

V - convocar as Assembleias Ccrais ordinárias e extràurdinárias:

Vl - mâniÍbíar-se sobre o relatório da administÍaçâo € as mntas da Diretoria;

Vll - âprovaí o orçâmento anual da Companhia;

Vlll - por proposta da l)iretoria, deliberar sobre a declaraçâo de dividendos intermediários à
conta do lucro apurado em balanço semestÍal ou em peÍÍodos menores. observados, neste último
caso os limites legais;
IX - por proposta da Diretori4 deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários. à
contâ dê lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no úhimo balanço anual ousemestral: /
X - autorizar a paíicipaçào da Companhia em outras sociedades, em consórcios, 'Joint
ventures", subsidiárias integrais, sociedades em conta de paÍticipaçâo e em outras formas de
associaçâo e empreendimenios com terceiros, no país ou no exterior;

xl - autorizar a alienação das panicipações mencionadas na alínea imedi&ame[te anlerior,
desde que exceda os limites máximos de valor Íixados 6lo próprin consclho de Adminisrração
no Regimento lntemo da Diretoria;

tí

,?

I

t
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Xll - definir, para a Dirctoria, como serão exercidos os respectivos direitos que dccnncm Aa fi,
posiçâo de Companhia como sócia ou paÍicipânlei l'/\.

XIII - autorizar â prátics de atos que teúam por objeto renunciar a direitos ou transigir, bem
como a prestar íiança em processos fiscais, desde que qualquer desses atos exceda os limitcs

.l
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nláximos de valor fixados pelo pÍóprio Conselho de Administraçâo no Regimento InleÍno da

Diretori4 senrlo dispensada cssa autorizaçúr Para atos entrc a Compaohia c qualquer sociedade

que seja por ela controlada" direta ou indiretamente;

1l'l Ír 54
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&

XIV - autorizar a aquisiçâo de açôes da própria Companhi& para cancelâmento ou permanência

em tesouÍaria, e, neste ültimo caso. deliberar sobre sua eventual alienação;

XV - autorizar a prática de âtos que importem na constituição de ônus reais ou na alienaçâo
referentes a bens do seu âtivo permanente, desde gue qualquer desses âtos exceda os limites
máximos de valor frxados pelo próprio Conselho de Administràção no R€gimento lnlemo da

DiretoÍiâ, sendo dispensada essâ âutôrizâção pâra atos enlre a Companhia e qualquer sociedade
que seia por ela conlroladq direta ou indiretaÍnente:

XVI - autorizar a prática de quaisquer atos que importem em obrigaçâo para a Companhia ou na

liberação de terceiros de obrigações parâ com a mesma, observadas:§ noÍrnas e/ou limites
fixados pelo próprio Conselho de Administração no regimento da Diretoria, sendo dispensada
essa autorizâgão para alos enre a Companhia c qualquer sociedade que seja por cla controlada,
direta ou indiretamente;

XVll - autoriar a realização de contrâtos com os administradores, ãcionistas controlâdores ou
com sociedadc eÍn que os administradores ou acionistas controladores tenham intercsse, exceto
com as sociedades côntroladas direta ou indiretamcnte pela Cornpanhia;

XVlll - deliberar sobre a oüloÍgâ de opçào de compra de ações a scus administradorc.s oLt

empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à Cornpanhia ou à sociedade sob seu
controle;

XIX - deliberar sobre a emissão de hônus de subscrição, notas pmmissridas comerciais ou
quaisquer outros títu,os e valores mobiliários autorizados pela legislação, observadas as

formalidades le€ais;

XX - escolher c destituir os auditores independentes;

XXI - autorizar a assinâtura de mútuo. notâ ou outro instrumento de dívida" desde que qualquer
desses atos exceda os limites mríximos de valor fixados pelo próprio Conselho de
Àdministrâçâo no Regimento lntemô dâ DiretoÍiâ. sendo dispensada essa âulorizaçâo paÍa stos
entre a Companhia e qualquer sociedade que seja pot ela controlada dirúa ou indiretamente,
inclusive a outorga de garantias reais dou pessoais;

XXll - autorizar a prárica de âlos gratuitos. a concessão de fiança ou garântiâ a obrigação de
lerceiro ou a assunção de obrigação em beneficio êxclusivo de terceiros, por paÍte da

Companhia, sendo dispensada essa autorização para atos enlre a Companhia e qualquer
sociedade que seja por ela controlada direta ou indiretamente. inclusive a oulotga de garantias
reais ey'ou pessoais; e

XXIII - resolver sobre os ca^sos omissos neste Estatuto.
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Art. 18. O Consslho de Adminislrdção rcunir-sc-ií, ordinariamentc, uma vez a câda trimestrs ê.
cxtraordinariamente, a qualqucÍ tempo.

§ l.' Âs convocações scrão Íêilas por seu Prcsidente, por corrcio elêtrônico, cãlâ ou
telcgram4 com antecedêneiâ minima de 3 (três) dias.

§ 2." As reuniôes do Conselho de Administração se instalarÃo com a presença da maioria de
seus membros êm exercício.

§ 3." As deliberaçôes do Conselho de Administrâçâo serão rcmadas por maioria dos votos dos
conselheiros presentes

Ctrln5S

lt

§ 4." Os conselheiros poderâo se fazer representar por um de seus pares, munidos de poderes
expressos' inclusive para volaÍ, bem como participâr das reuniôes por vídeo ou teleconferência.
desde que presentes a maioria dos membros do conselho de Administraçâo sendo considerados
presentes à reunião e devendo confirmar seu voto âtravés de declaração pôr escrito encaminhada
ao Prtsidente do conselho dc Administração por cart4 Íkc-sírnile ou correio eletr6nico antcs do
término da rcunião. Uma vez recebida a declaração, o prcsidcnte do conselho dE Adlninistração
ficará invcstido de plenos poderes para assinâr a ata dâ reunião em nome desse conselheiro.

Art. 19- Além de suas atribuiçôes como conselhciro, são atribui@es específiczs do presidente
tlo Conselho de Administrâçâo:

l - convocar as reirniôes ordínrírias (ou fixar as dalâs em quô periodicamente esras ocorrêrão) e
convocar as reuniões extraordinárias do Conselho de Administraçâo;

l! - instalar e presidir as reuniões e supervisionar os serviços administrativos do conselho de
Administração;

Ill - comunicar à Direloriâ, aos acionistas e à Assembleia Geral. quando for o caso, as
dclibcrações tomadas pelo Conselho dc Administraçâo;

Iv - Íirmâr as deliberaçôes do conselho dc Administração que devarn sêr erpressâs em
r€soluções. para conhecimento ou cumprimento dos diretores e do próprio conselho de
Àdrninistraçâo;

V - dar o voto de qualidade em caso de empâtc, além de seu prôprio voto.

Aí.20. lncumbe ao Vice-presidente do Conselho de Ádministraçâo substiruir
Presidenle durante suas ausências ou impedimentos temFrorários. No caso de vaga, terá
atri.buiçôes do Presidente, aré que ouro seja eleito pela primeira Assembleia Ceral qie vier a
Íealizü.
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Ârt.25. O (lonselho Consultivo rcunir-sc-á guando convo«ado por s€u prLsidcnte Ôu

pelo Conselho tle ldministraçro, |rt'tã*' tititoiià' carta ou telegrama' com a antecedência

il;1;;'al ;iÃiãi,,. 
',' 

;"'i;;l; 
';;'lho 

consulrivo se instalaÍào com a prescnça da

;;;;i; J; *;;;;mbros. As deliúagôes serâo lomâdâs por maioria de votos dos presentes'

CAPiTULO VI
CONSELEO FISCAL

^rt 
26, Â Companhia terá um conselho fiscal compoío de 3 (três) a 5 (cinco) membros

efelivos e suplentes "- igu"t nt-Lã,'o*;;;i-;;;J;i*-"1:1y*t *s exercícios sociais

em que for instâlado pela erse*Ui"ia C't'at que eleger os respectivos titul es' {ixandolhes a

rem uneração.

^11,21. 
oS conselhêiÍos fiscais terão a^s atrit,uições preYishs em lei e, nos câsos de

"r.Jn"iu, 
i*p"Oi*ento ou vacâncio, serâo substituídos pclos suplcntes'

§ 1," l'ara que o Conselho Fiscal possa funcionir, será necessária a Presençâ da maioria de

seus membros. i

§ 2." Caberá ao Conselho Fiscal elegcr o scu presitlente na primeira sessâo realizada apôs srra 
t

instalação.

CAPÍTULO VIT

EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FTNANCETRAS E

DT§TRTBU IÇÃO DOS RESULTADOS

Art. 28. O exErcicio social terminani em 3l de dezembro de cada ano'

Art.29. As demonstragÓes ltnancciras e a destinação tlos rcsultados obedccerào às

prescrições tcgais e às destc Êstatuto.

ParágraÍo único. A Companhia lcvântâÍá balanços semestrais' podendo- 
Y^-1" .taT:t'r:

critdJo da administração, lrimestralmcnle ou cm perlodos mcnores No6 teínos oa

ü;i;;";ãçãt aplicávál' ut u"rrnio. .irtridos not" É'"ágÍafo Único deverão acompanhar

,.i*ório *n,.rpiando resultados de esrudos' audirados por empresa independente' contendo

prfià" a"t tiuxos ae caixa que demonslreln a viabilidade de sua implemcntação' collt

intbrmações suficicntes que sttportem tal pretensâo'

Art.30. §alisfcitos os requisitos e limites legais, os administradores dâ Compânhia terão

direito a uma psíicipação a. ic lox ldez por cãto) sobre os resultados do período' apo;

deduzidos os pÍeiuízôs u"u,nulodn. , . p,oiitão para o imposto de renda' O Conselho de

ÀOÍninisnuçao'aecidirá sobre a distribuição desta quolâ entre conselheiros e dirctores'

Art.3r. Do lusro lÍquido do exercício, 57o (cinco poÍ cenlo) serão aplicados na

conslituiçào de rcserva legal de que tÍatâ o art' 193' da Lci no 6'404176'
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Ara.32. A Companhia distribuir{ entre totlas as espécies de suas açõcs como divir'lendo

obrimtório. 25olo (vinte e "i,t" P"J:;;i;;Lt* riq";oã a' 
"*erclcio' 

ajustado nos teÍmos do

aíig-o 202 da I ,ei n.' 6'404i ?6'

Art. 33. Poderão ser pagos ou credirados' Pela CompanhiÀ juros sobre o capital prÓprio'

imDutando-se o respectivo ,,uro, 
"ã 

a* ãiJü"nios ot.igutorios previ$os no art 32 supra' de

#;;';;;;.;;.1 s]+e'ss t tu* todificações havidas ou que venham a ocorÍer'

CAPiTULo VIII
DrssotuÇÃo;tiQutPrÇÃo E ExrINÇÃo
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Código da Nâlureza

2046 lr;irr
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estâdo de Mato Grosso

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDÔRA DE ÊNERGIA S.A.

(da Empresá ou do Agentê Auxiliâr do Comércio)

'ê:r-,ue, â V S. o dêfêrimento do soguinto âto:

T;" DÊ CÓDIGO CÓOIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE:---r

Nô FCN/REÍvlP

ilt ffi ilililffi ]il|| I I lllil illl lll
MTE22003941 57

c17

DESCRTÇÃO OO ATO / EVENTO
ATA DE RÉUNIAO DC CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICÁO/DESTITUICAO DE DIRETORES?119

CUIABA
Local

27 Dazeínhrõ 2022

Dâtâ

Representante Legal da Empresa / Agentê Auxiliar do Comércio

Nome

Assinatura:

Telefone dê Contato:

2 . USÕ DA JUNTA COÀ,,IERCIAL

DECISÃÔ SINGULAR

l!omeís) ÊmOresaílal(als) lgual(ais) ou sêm6lhsntê(§)

l-lsrra Isr,,r

DECISÃO COLEGiADA

Processo em Ordem
À decisão

Deta

Iuao Responsávêl
D3ia Respoôsável Dâ14

2' Exigência

T

Rêsponsável

3'Exigência
DECISAO SINGULAR

[_- oc.sso em exigênciÊ. (Vidê despacho êm folha ânêxâ)

\i, 
P.oc.s* d.í"rido. Publlouê-sê 6 ârouive-sê

L! Processâ indeÍerido. Publtque-se.

4r Exgência 5' Exrgéncra

trIf

Datâ Rêsponsável

DECIsÀo CoLEGIADA

[_-l erocesso em exigênciâ. (Vidê dêspacho em íolha ânêxa)

i lÉÍocêssD defêrido. Publique-sê ê êrquivê-s€.

I iPrcc€ssoindeÍeÍido.Publiquê-se.

2'Exigência 5' Exigência

tril n T

D3ta Vogâl

Presidente da

Vogal Vogal

_ Turma

I Juirla Comercial do Estado de Mêto Grosso
Cêílifico regislro sob o no 2648345 ern 27|1212022 da Empresa ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.Â-. CNPJ
034673210001e9 e pfttocolo 222OO742? - 2711212022. Autenticação: E96C2E9E36406F82733FO64FE7E992866F45D569. Jtllio Frêdêrico Muller
t{ero - Sêcrelário-Geral. Para validar êste docuErêntô, acessê httpr/www.jucemal.mt.gov.bíl ê infôÍme nó do protocolo 221200.742-7 e o código de

Êô^'ê'4â^ âoÉr

i

tl
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Registro Digital

Capa dê Processo

ldêntificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegÍador Data

22t24O.742-7 tttÍE2200394157 27 t12/2022

lclentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

260.264.458-21 MARCELO REBERTE DÉ I\,,IARQUE 27 t12t2022

Assinado utilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do I w:b EL .

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo OuÍo - Certiíicado Digital

, l,i ,iz Corrre.ciâldo Estâdo Cê Mato Grosso
' t - -.Ccfiihca registro sob o n' 2648345 en 2711212022 da Empresa ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ''- !' Ca467321000199 e prolocolc 222007427 -2711212022. Autênticação: E96C2Ê9E36406F82733FD6AFE7E992866F45D569. Julio Fredêrico I\rullêr

N91ô -. Secrêtário-Geral. Para validar esle documento, acesse http://www.jucemet.mt.gov.bÍ/ e inÍoímê no do píolocolo 2212OO.742-7 e o códago .le
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4.3

EI§EB.GIS.A MATO GROSSO - DISTR.IBUIDORA DE ENERGIA S.A.
. COMPANHIA ABERTA -

CNPJ/ME: 09.095. 1 83/0001 -40
NIRE: 2530000482-7

Ata de Reunião do Couselho de Administração rta Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia
S.A. ("Companhia"), rea.li.zada em 22 de dezembro de 2022.

1 . Data, Ilore e Í-ocal: Aos 22 dias do mês de dezembro de 2O22 às l0:O0h, na Praia de Botafogo. n"
228, sala L301, Botâfogo, Rio de Janeiro/Rl, CEP: 22.250-9O6.

Convocação e Presençl: Convocados regulaflnent€ todos os membros do Conselho de
AdÍninistraÇãc da Companhia, encontram-se presentes por video conferência os conselheiros abaixo
assinados, verificando-se a composição de quorum suficiente parâ a instalação da presente reunião
dc Conselho de Administração.

J. Mesa: Presidente: Sr. lvan Muller Botelho
Secretário: Sr. Marcelo Reberte de Marque

4. Deliberações: Foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações

4 1. Autorizar a lavratura da atâ a que se refere esta Reunião do Conselho de Administração em
tbrma de sumário.

Aprovação do orçamento para o exercicio de 2023 e o plano de negócios para o periodo de
2O23 a 2025, conforme apresentaçãô realizad,a pelo Diretor Financeiro Mauricio Perez
Botelho. cuja cópia, numerada e autenticada pela mesa, fica arquivada na Companhia como
doc. 1.

Tomar ciência da renúncia, com efeitos a partir do dia 0l de janeiro de 2023, do Sr. Riberto
José Barbancrâ, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade no

16.386.902, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n" 057.318.ó48-02, residente e

dorrriciliado na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, com escritório na Rua Vereador
João Barbosa Carâmuru, n' 184, bairro Bandeirantes, Cuiabá/MT do carqo de Diretor
Fresidente.

4.4 Em razào da renúrcia acima, eleger o Sr. Gabriel Alves Pereirâ Júnior, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da carteira de identidade n.'83.104.599, expedida pelo CREA, inscrito
no CPF/ME sob o n.o 595.161.007-91, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá, estâdo do
Mato Grosso, com escritório na Rua Vereador João Bârbosa Caramuru, n" 184, bairro
Bandeirantes, CuiabíMT, para o cargo de Diretor-Presidente. com efeitos a oartir de 0l de

ianeíro de 2A23 .

4.5 O Direior eleito declara que (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime
falimentar, de prevaricâção, peitâ ou suborno, concussão, peculâto, contra â economiâ
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, contra a fé-pública ou a propriedade, ou a pena criminal que

vede, ainda que ternporâriamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no § l" do aÍ.
l4'l Ca Lei das S.À.; (ii) não esuá condenado à pena de suspensão ou inabilitação temPoriiria
aplicada peta Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegivet para os cargos de

administração de companhia aberta, conforme estabelecido no §2" do an. 147 da Lei das S-4.;
(iii) atende ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo §3' do art. 147 da Lei das

S.A.; (iv) não ocupa cârgo em sociedade que possa ser considerada concorrente da

Comnanhia, na forma do inciso I clo §3' do aí. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem

reorosenta interesse conflitante çom o da Companhia, na forma do inciso II do §3o do art. 147

da Lei das S-A.; (vi) não é pessoa exposta politicamente, conforme definição prevista na

regulamentação aplicávet; e (vii) atende aos requisitos de indicação como membros da

- r, a.rmercie! do Estado dê Mato Grôsso
: o iegislro sob o no 2648345 otr,27112120?2 dâ EÍrpresa ENÉRGISA MAÍO GROSSO - DISTRIBUIDORA OE ENERGIA S.4., CNPJ

. r,i :r21OOO1gg e píotocoto 222OO7427 - 2?t1212022. Aute1ticàçeoi E96C289E36406F82733FD6AFE7E992866F45D569. Julio Fredeíico Muller
iie!r - Sêcrêtário-Gerêl- Pâ.a validar este docurnento, acêsse http://www.jucêmat.rôt.gov.br/ e informê n" do pÍotocolo 22l2OO.?42-7 ê o código de
riccurêfrcâ Xsk6 Esta cóoia foi êutentlcâds diqitâ!mente e assinade em 27t1212022 oor .julio Frêdêrico Muller Netô Secretário'GêÍal.
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ct'l n?i
adrninistração previstos na "Politica de Indicação e Remuneração dos Administradores",
aprovada pelo Conselho de Administração da Energisa S.A. em reunião realizada em l2 de

setembro de 20t9; consoante Docs. 2 que, numerado e autenticado pela mesa, fica arquivado
na Comoanhia.

Em razão das alterações acima deiiberadas, consignar que a Diretoria da Companhia será
composta, a paíü de 0l dejaneiro de 2023, pelos seguintes membros, todos com mandato até
l2 de maio de 2025, os Srs- (i) Gabriel Á.lves Perelra Júnior, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da carteira de identidade n.' 83.104.599, expedida pelo CREA, inscrito no CPF/ME
sob o n.'595.161.007-91, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá, estado do Mato
GÍos:o , com escrirório na Rua Vcreador João Barbosa Carâmuru, no 184, Bairro
Bandeirantes, rro cargo de Diretor-Presidente; (ii) Fabricio Sâmpaio Medeiros, brasileiro,
casado, engenheiro eletricistâ. poíador da carteira de identidade n" 97007O93280, expedida
pelo SSP-CE, inscrito no CPF/ME sob o n'834664953-34, residente e domicitiado na cidade
de Cuiabá, estado do Mato Grosso , com escritório na Rua Vereador João Barbosa Caramuru,
n" 184, Bairro Bandeirantes, no cargo de Diretor Técnico e Comercial; (iii) Mâurício Perez
Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n." 04O66a74-6,
expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o n" 738.738.107-00, residente e domiciliado
na cidade e estaio do fuo de Janeiro. com escritório na Praia de Botafogo, n'228. sala 1.301,
Botai'ogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-906, no cargo de Diretor Financeiro e de Relacão
corn Investidores; (iv) Sr. José Marcos Châves de Melo, brasileiro, casado. engenheiro,
ponador da carteira de identidade n." 05884247 -7 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME
sob o n.o '730.497 .867-87, resident€ e domiciliado nâ cidâde do Rio de Janeiro, com escritório
na Praia de Botafogo, n" 228 sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CF.P:. 22.250-906, no
cargo de Diretor de Suprimentos e Loeistica; (v) Daniele Arâújo Sâlomâo Castelo,
brasileüa, casada, Administradora, po!-tadôra da carteira de identidade n." 25.720.033-7,
expedida pelo DETRAN-RJ, inscrita no CPF/ME sob o n" 524.064.403-97, residente e

domiciliada na cidade do fuo de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de
Botâfogo, n" 228, sala 13.01, Botafogo, Rio de Janeiror'RJ, CEP: 22.25O-9O6, no cargo de

Düe1sla -dg_Gs§!ãsde Esssaê§; (vi) Fernando Cezâr Mâia, brasileiro, casado, engenheiro,
poúador da carteira de identidade n' lO2ll77, expedida pelo SSP/DF, inscrito no CPF/ME
sob o n'443.096.007-00, residente e domiciliado na cidade 6 estado do Rio de Janeiro, com
escritório na PÍaia de Sotafogo, no 228, sala 1.301, Botafogo, Rio de Janeiro/Rl, CEP:
22.250-906, no cargo de Diretor de Assuntos Reeulatórios e Estrâtésia; e (vii) Gioreli de
Souss Filho. brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG n.' M-
2880257, expedida pela SSP.MG, inscrito no CPF/ME sob n." 478.673.706-25, residente e
dorniciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, no

228. sala 1301, Botâfogo, Rio de Janeiro/lRJ, CEP:22.25O-9O6, como Diretor sem desisnaÇão
especíÍica-

5. Encerramento: Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada,
sendo lavrada â presente ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por
todos os presentes. Assinaturas: Ivan Muller Botelho - Presidente. Marcelo Reberte de Marque
- Secretário- Conselheiros: Ivan Muller Botelho; Ricardo Perez Botelho; Marcelo Silveira da Rocha
e Hélio Tito Simões de Amrda.

Confere com o original que se encontra lavrado no Liwo de Atas do Conselho de Administração da
Energisa Mato Grosso Distribuidora de Energia S.A.

Marcelo Reberte de Marque
Secretário

r {ad Junlê Cohercialdô Estado de luato Grosso
!ÉJEcêrtiÍico Íegrslro sob o n' 2648345 en 27h212O22 da Empíesa ENERGISA MATO GROSSO - OISTRIBUIOORA OE ENERGIA S.4., CNPJ
-=\. 03467321000199 ê protoco;o 2220074?7 -271122022. Autenticâçáo: Ê96C2E9E364O6F42733FD64FE78992866F45D569. Julio Frêdeíico Mullêr

Nêto - Sêcretário-Geral. Para vâlidar éstê documénto, ace6se httpJ/wwv,/.jucemot.mt.gov.br/ e informe no do ptolócolo 2212OO.742-7 e o código de
seouranÇa Xsk6 Estâ cópia tol êutsnticada digitalmente € âssinâdâ ern 2711212022 pot Julio Fredê.lco MulleÍ Nelo Secretáíorcêrel.
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JUNTA COIVERCIAL DC ESTADO DE I\íATO GROSSO
Registro Digital

Docurnênto Principal

ldentificaÇão do Processo
Númêrô do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22r20O.742-7 MÍE?200394157 27 /'1212022

f dêntificação do(s) Assinante(s)
CPF

26A.264.A5a-21

JL:T tâ Comercial do Éstêdo dê Mâto Grosso
Ceniíico registro sob o nô 2648345 aín 2711212022 dâ Émpresa ENÉRGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A., CNPJ
C3r57321000199 ê proíocolo 222OO7427 - ?7Í1212022- Aútenlic,çáo: Ê96C2E9E364O6F42733FD64FE7E992B66F45D569. Julao Fíêderico Mulleí
: eio . Secretário-Goral. Paía validâr êstê ctocumênlo, ácêssê htlpr/www.jucêmat.mt.gov.br/ e intormê no do pÍolocolo 221200.742-7 ê o código de

,:. Xsk6 Esta cópia foi autentlcada digitalmentê e assinada em 2711212022 pot Julio Fredêrico Muller Nêto Sêcrêtário/Geral

Dala AssinatuÍaNome

27 t1212022MARCELO REBERTE DE ÀIARQUE

Ass;nado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g, trtr !t-1...

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

1ry&F.w
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Sistema Nacional de Registro de Empresâs Mercantil - SINREM
Governo do 6stâdo de Mato Grosso
Secretaria de Eíado da Fazenda do Estâdo de Mato Grosso
Junta Comer<ial do Estado de Mâto Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cefiifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORÁ DE

ENERGIA S.A., de CNPJ 03.467.321100O1-99 e protocolado sob o número 221200.742-7 em 27/12/2O22, eDcontra-se

registrado na Jlrnta Comercial sob o número 2648345, em 27 /12/2022. O ato foi deferido cletronicamente pelo

examinador Evanete Ribeiro De Magalhaes Figueiredo.
Cenifica o registro, o Secreúrio Geral, Julio Frededco Muiler Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Sewiços / Validar Documentos (https://poÍalscrvicosjucemât.mt.gov.br/Portal/pages/
rmêgemProcesso/viaunicâjs0 e informar o número de protocolo e châve de segurança.

. ?60.2ó4.858-21 MARCELO REBERTE DE MAR 27 /t2/2022

Ássiíado utirizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grrrlt 
'.'r..

Seio Ouro - Biometria TSE, Se Io Ouro - CertiÍicado Digital

CPF Nome Data AssiDatura

260.264.858-21 MARCELO REBERTE DE MARQUE 27 /1212022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do r} filr" ,. E.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Cedificado Digital

Dâtâ de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/ l2/2O22

Documento âssinâdo eletronicamente por Evanete Ribeiro De Magalhaes Figuei.êdo, Servidor(a)
Público(a), eÍn 2'7 tl2/2O22, às 15:25.

SBM

T

ra

A autencidade dcsse docurnento podê ser conferida no pgg14!3!95954iç95-ç14-igp311g3 informando o
número do protocolo 22/2OO.142-7 .

- liÊ, Jr ,:l? Comeíciel do Estado de Mâto Grosso
É úilfce 1iírco resistro sob o no 2648345 êm 2711212022 da Emprêsa ENERGISA MATo GROSSO - DISTRIBUIDoRA OE ENERGIA S.A., CNPJ

;í'0:?Jô7321000199 ê protocoto 222007427 - 27t1212022. Al]tênticâçãor E96C2EgE36406F82733FDBAFE7E992B66F45D56S. Julio Frqd€rlco Mullêr
r.rrri) ' Secretário-GêÍâI. Para validar êste documento, âcêsse http://www.jucemat.mt.gov.bÍ/ e iníormê no do protocolo 221200.742-7 a o codigo de
segLr.anÇâ Xsk6 Estâ cóplá foi autêntlcâda digltelmente e esslnada em 27112.20,22 pot Jutio FredêÍico MulleÍ Neto Secretário/rceral

CPF Norne Daaa Assinatura

&

IAssinanÍc(s)
I



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TVIATO 
O(IIO?4

GROSSO
Registro Digital

O âlo ,'oi âssinâdo digitalmênte por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. terça-feira , 27 de dezembrc de 2022

'fiEi"ilil:T"H?l"t:i"t:"'""t'.y.*."?ffZr,rr,rorrda Empresa ENERGTsA MAro cRosso - DrsrRrBUrDoRA DE ENERGTA s.A., cNpJL-{- 03Á57321000199 e prolocolo 222007427 - 27n22o22. Aulenticaçáo: ESGC2EgE364O6F82733FD6AFE7E992B66F4sDs69. Jutio Fíêderico Mu er
Nêto - Secrêtário_Gêrel. Parâ validár êsiê dôcumento, acêssê httpi//www.jucêmat.ínt.gov.ba/ e informê no do protocolo 22120O.742-? ê a código de
segurança Xsk6 Este cópie Íoi autenticada digitalmênte e assinada efi 27 /1212022 par jutio Frêdêrico Multer Neto Secretá orcerat.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedêÍal do BÍasil
ProcuradoÍiaGeral da Fazêndâ Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ENERGISA MATO GROSSo - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 03.467.32'l10001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito pâssivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretâria da Receita Federal do Bras I (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oututrro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisâo judicial que dêtermina sua
desconsideração para Íins de certiÍicaÇão da regularidade fiscal, ou ainda não vencrdos; e

2. constam nos sistemas dâ Procuradoria-G erul da Fazenda Nacional (PGFN) dét)itos inscritos
em Oívida Ativa da União (DAU) com êxigibilidade suspensa nos têrmos do art. 15í do CTN, ou
gârantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da F azenda Pública em processos de
execução fiscâ|, ou objêto de decisão judicial que determina sua desconsideraçâo para fins de
certiÍicação da regulâridade Íiscal.

Conforme disposto nos ârts.205 ê 206 do cTN, estê documenlo tem os mesmos efeitos dâ certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íedeialivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administíâção direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lrternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2i1012014
Emitida às 09:54:38 do dia 2711212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410612024.
Código de controle da certidão: 4E9C.5874.835E.DC6í
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

ffi
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

03.467 .32t{OO0L-99

ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA

R VEREADOR JOAO BARBOSA CARAMURU 184 / BANDEIRANTES / CUIABA
/ MT / 78010-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍ1.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Validade:11l0 L/2024 a 09/02/2024

CêÉificação Número: 2O24OLLLO7 461815753718

InformaÇão obtida em 22/Ol/2O24 l1i47 i49
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CERTIDÃO POSITIVÀ DE
COM EEETTO

DÉBITos TP.ABjà,LHI STAS
DE NEGÀTIVA

Nome: ENERGISA MATo GRoSSo

E FILIÀIS )

CNPJ: 03 . 46t .32L/0007-99
Certidão n": 5086805 / 2A24
Expedição: 22/0L/2024, às
VaLi.dade | 20/01 /2024 - 180
de sua expedição.

D]STRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (MÀTRIZ

10:47:01
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EIiIERGISÀ ríÀfo GROSSO - DISTRIBUIDORA DE EIIERGIÀ S.À.
(MÀrRtz E EILIÀrs), inscrit.o (a) no CNPJ sob o n" 03.467.32L/OOOL-99,
coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigaÇÕes estabelecidas no (s) :rocesso (s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade susPensa:
0000it5rl-59.2015.5.06.0002 - TRT 06" Rêgião ** (2À vÀRA Do TBÀBALllo DO

RECIEE)
0024700-80.2008.5.23.0006 - TRT 23' Rêgiáo *'t (6' vÀl.À Do TRÀBÀI.IIO DE

curÀaÁ)*' Débj-to com exigibilidade suspensa.
lotal de processos: 2.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consoli'dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-" 1,? -440/20L1 e

13.467/2017, e no Ato 01 /2022 da CGJT, de 21 de janei:o de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certj-dão atesta a emprese em rel'ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verific:âÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior Co '-:abalho na
Internet (http: / /www. tst. jus,br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IUPORTÀ}ITE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2", da ConsofidaÇâo das Leis do
Trabalho), atesta a existêncj-a de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional cle Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos pôr depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferj-da, no caso de, empresa, a
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sua recuperaÇão judi-cial, de acordo com a Lei 7)..701i2AC5.



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§deiulio.mt.gov,br 0i::11 E0

Processo Licitatório n' 03/204

lnexigibilidade de licitação no O3l2O24

Objeto: Contratação de fornecimento contínuo de energia elétrica.

RELATORIO

O oresente processo trata de contrataÇão diÍeta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de fornecimento contínuo de energia eletrica poÍ meio de concessionária de serviço público.

O processo foi instruído de acordo com o art. 72 da Lei no 14.13312021, tendo sido
juntados: '1) documentos de íormalizaÇão da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) Termo de

Referência, com justificativa da escolha do contratado (concessionária de serviço público), 4)

parecer contábil, 5) documentos constitutivos do contratado e certidões de regularidades fiscal e

trabalhista.

Contratado: ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CNPJ

no 03.467.32'l10001 -99.

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise .iurídica e à posterior

autorização do prefeito municapal para a contratação.

Campos de Júlio - MT,2510112024

Eric o Pettenan

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Vâlor global estimado: R$ 2.230.933,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14J3312021, 74, inciso l.



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO nlrilfrBiwwwcamposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório n" 0312024

lnexigibilidade de Licitação oo 0312024

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de fornecimento contínuo

de energia elétrica.

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao que determina o at1.72, lll, da Lei no 14.133/20210 esta

assessoria jurídica passa a emitir o seguinte parecer para a aprovação do vertente

procedimento de contratação direta.

Analisando os autos do processo de inexigibilidade de licitação, constatei que o

mesmo atendeu às exigências da Lei'14.13312021 e suas alteraçôes posteriores, como

veremos

A contratação direta em epígrafe, de acordo com a justificativa apresentada pela

Secretaria Municipal de Administração, encontra guarida no arligo 74, inciso l, do citado

diploma legal, que assim disciplina:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

l- aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contrataçáo de serviços que só possam ser

fornecidos por produtor, emprêsa ou representante

comercial exclusivos;

Face ao exposto e considerando que os relatos constantes dos autos do

procedimento demonstram a situação do referido inciso, fica a Administraçáo Pública no

dever de rcalizaÍ a contratação direta, pois se não é viável a competição, não há que se

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júllo-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO í\, , 
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falar em lícitação

Desta forma, sou de parecer favorável à inexigibilidade de licitaçáo para a

contratação do objeto, conforme informações anexadas aos autos deste procedimento,

devendo serem observados os ditames do aÉr. 72 da Lei 14.13312021 .

Campos de Júlio - MT

Analisado pela P oria Jurídica do Município em

Borbtrso Silua
.ur3doÍ3 Juíidica
N" o71dc 23/02/201ó
túJtíÍculâ 1413

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br n Íl

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório: 0312024

lnexigibilidade de Licítação no 0312024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, aÍ1.74. inciso l.

Autorizo a contratação direla, por inexigibilidade de licitação, de fornecimento

contínuo de energia elétrica, conforme estimativas de consumo previstas nos

documentos de formalização de demanda e no Termo de Referência.

Contratado: ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A. CNPJ no 03.467.321/0001-99.

Valor global estimado: R$ 2.230.933,00

Campos de Júlio - MT, 25 de janeiro de2024

lrineu M rcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

."r.^,

x I

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso l.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI\iIPOS DE
JULIO
CNPJ:01.6'l 4.51 6/0001 -99
AVENIOA VALDIR ÍVIASUTTI 779-W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

TERMo oE HoMoLoGAÇÂo DE pRocESSo ucrrAToRro

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sâo conÍeridês
peia legislação em vigor, especialmentê pela Lei no 14j3312021, â vista do parecer conclusivo
exarado pêla Procuradoria Jurídica, resolve:

01 - HOMOLOGAR a pÍesente licitação, nêstês termos:

Processo Licitatório n' 03 I 2024

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação n' O3l2O24

Oata Homologaçáo. 25101 12024

Objeto: Contratação de fornecimento contínuo de energia êlétrica

PÍoponenle / Fornecedor

.oJ 31 . ENERGISA MATO GROSSO. DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S,A

iioJ n" 03.467.3211000í -99.

Perfazendo esta licitaçáo o valor global estimado de RS 2.230.933,80 (dois milhões, duzentos e trintâ mil,

novecentos e tranta e três reais e oitenta centavos).

Campos de Júlio - MT, em 2510112024

lrine s Parmeggiani

ern

TNEXtGTBTLTDADE DE LTCtTAÇÃO No 03/2024

Processo Licitatório: 03/2024

Data do Procêsso'. 2510112024

Código Descrição do Produto/Serviço Unid Quant Valor Unitário Valor Total

002.00't.279
Serviço de fornecimento de
energia elétrica

R$ 2.230.933,80 í,00 2.230.933,80

Pr ito Municipal

I

I

I

I

I

7
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.516/000í-99
AVENIDA VALDIR IV1ASUTTI 779.W
C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRO

O PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani. no uso das atribuiçÕês que lhê são conferidas pela
legislaçAo em vigor, especialmente pela Lei no 14j332021, a vasta do parecer conclusivo exarado pêla
Procuradoria Jurídica. resolve:

01 - ADJUDCAR a presente licitação, nestes têrmos:

Processo Licitatório n' 03 I 2024

Modalidade: lnexigibilidade de Licitaçáo n' 0312024

Data HomologaÉo. 25101 12024

Objêto: Contratação de fornecimento contínuo dê energia elétrica

...onente / Fornecedor

,.1 31 . ENERGISA MATO GROSSO. DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

CNPJ no 03.467.321/0001-99.

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de êmpenho correspondente(s).

r
Ficha

õ4

69

193

220

)70

287

TNEXTGTBIUDADE DE L|C|TAÇÁO N" 03/2024

Processo Licitatório: 03/2024

Data do Processo: 25101 12024

Item
Código Descrição do Produto/Serviço Unid Quant ValoÍ Unitário Valor Total

1 002.001.279 Serviço de fornecimento de
energia elétrica

R$ 2.230.933,80 1 ,00 2.230.933,80

Exe r
Fic

Unid. Exec Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

2424 020301 04 122 0002 2009.0000 3 3.90 39 43.00 11.500 338.400 00 600 246.79 J

2024 02030í 04 1 22.0002.2010.0000 3 3.90 39 43.00 11.500 64 800.00 78 000 00

2024 024502 15 452.0002 2028 0000 3.3 90 39.43.00 1.1 .500 42.000.00 546 180.50

0205042024 17 122.O0O2 2032 0000 3 3.90.39.43 00 1 1 .501 600 000 00 800.000.00

2024 020601 10 301 0002 203s 0000 3.3 90 39.43.00 1.1 500 100.000.00 100.000.00

2024 020601 10 301.0002 2045 0000 11500 2 500,00 2.s00,003.3 90.39 43.00

253 920 00 598 200 00020601 10.302 0002 2038.0000 3 3.90.39.43.00300 2424

I

I

I

l

ll

r-

I

LIr

1 .1.500

f



6;r'1n 8 G

327

380

502

s06

509

530

536

565 2024

59t

, 646

Campos de Júlio - MT, em 2510112O24

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipal

2024 020601 10.302 0002.2043 0000 3 3 90.39.43.00 1.'1 500 11 000,00 12 000,00

2024 020601 10 302 0002.2044 0000 3.3.90 39 43.00 11.500 I600 00 189 000.00

2024 020701 08.122.0002.2063 0000 3.3.90.39.43.00 11.500 29 195,05 19.749,95

393 2024 0207 01 08 244.0002.2066.0000 3 3.90 39.43 00 11500 53 127 40 27.000 00

495 2024 02080'l I 2.361.0002.2074.0000 3.3.90.39.43.00 1 1.500 100.000.00 150.000,00

2024 020801 12 361.0002 2079.0000 3.3.90 39 43.00 11.500 80.000.00 90.000.00

2024 020801 12 361.0002 2080.0000 3.3.90.39.43.00 11.500 '165 000,00 165.000.00

2424 020801 12 361.0002 2081.0000 3 3 90.39 43.00 1.1 500 125.000.00 125 000 00

2024 020801 12 365.0002 2078 0000 3.3.90.39.43.00 1 1.500 65 000,00 95 000,00

2024 020801 12 365 0002 2082 0000 3 3 90 39.43.00 '1 1 500 70 000 00

020901 13.392 0002 2089 0000 3 3.90.39 43.00 1.1.500 25.506 9s 43 424.03

2024 020902 3390394300 1 .1.500 40 884 40 208 249 95

2024 021101 20.122.0402 2097 0AOO 3.3.90 39 43.00 1 .1 .500 55.000.00 '113 822.72

il-

ll
85.000.00

27 8'12.OOO2.2o91.OOOO

/.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

C i, : "i E?
www.camposdejulio. mt.gov.br

TNEXTGTBILTDADE DE LtC|TAçAO N' 03/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORTZAÇÃO peRA COXrnlreçÃO DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscrevê, torna público, a quem possa interessar, que a contrataÇão direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Ob.jeto: Contratação de fornecrmento contínuo de energia elétrica, por meio de

concessionárla de serviço público.

Contratado: ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. CNPJ

no 03.467,32110001-99.

Valor global estimado: R$ 2.230.933,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso l.

Vinculação: Processo Licitatório no O312O24.

Campos de Júlio - MT, 25 de janei 4

Agente de ContrataÇão

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

)

LM
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26 de Janerío de 2024 . Joínal Oficial Elelrônrco dos Municlpros do Estado dê l\.,lato Grosso . ANO XIX I N" 4.40S
-âf-êq-qR

I' Jv

EaiuaÍdo Vrctor Baíbosa Sgamate 1ô

Katiane da Cruz Bairos de Souza Ass{rnçào 3'

PROFESSOR DE MATEMATICA

A.t. S A publicação do presente edital de convocaçâo seíá toínada pú-

blica por meio de póÍtico da Preíeilura Munjcipalde Campos de Júlio/MT.
no endereço eletrônico wv/w.camposdejulio.ml.gov.br e no Jornal Oficial

do Municipio, disponivel no endeÍeÇo eletrónicor w\rw.amm.org.br, sendo
dê responsabilidadê do(s) candidalo(s) o acompanhamento de lais publi-

caçôes, na forma do item 17.9 do edital no 01/2022.

Rogist.e-.e o publique-sê.

Gabinete do Prefeilo À,lunicipalde Campos de Júlio, Estâdo de Malo Gros-

so. aos vinle e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vintê e

qualro.

IRIt'IEU ARCOSPARMEGGIÂNI

Prslêito de Campos de Júllo/MÍ

DEPARTAI'ENTO DE LICITAÇÂO
INEXIGIBILIDABE OE LICITAçAO N' O3I2O24

EXTRATO OE TERIIO OE AUTORIZAÇÃO PARÂ CONÍRAÍAçÃO DI-

RETA

O Municipio de Campos de Júlio - MT, por mêio do agente de contÍataçáo
que ao finâlsubscíeve. torna públicô, a quem possâ interêssaÍ, que a con-

l.alâçâo di.ela abaixo dêscritâ foi aulorizada pelo PÍeíeito Municipal, nos

termos do art. 72. Vlll, da Lei FedeÍal no 14.í33/2021 conÍoÍme despacho

etarado no processo aespeclivo.

Objeto. ContÍataçáo dê fornecimento contlnuo dê eôeígia elétrica, por

meio de conce$ionária de serviço público.

Contrâtado ÉNÊRGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENER-

GIA S.A. CNPJ n' 03.467.321i0001-S9.

Valor qlobal estimâdo: R$ 2.230.933,00.

Fundâmento legalr LeiFederâlno 14.133/2021 74 rnciso L

Vinculaçãor Processo LicilatóÍio no 03,2024.

Campos de Júlio - MÍ, 25 de )aneÍo de 2024.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de ContÍalaçáo

Poílaíia 
^ô 
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PORTARIA NO. 28, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO OE PROVIÍIIENTO EM COMESÃO
OE SUPERVISOR DE SERVIçOS OE ILUMINAçÂO PÚBLICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI Píefeilo do Municipio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes lêgais que lhe

confeíe o aíligo 75. I da Lei ComplementaÍ n". 001, de 15 de julho de 2008

e

COÀISIDERANDO a Comunicaçào lntema no. 013/2024, subscÍjla pela

Secretária lVunicipal de EducaÇão

RESOLVE:

An. ío Nomear a senhora ALolÍrlARA GoMES LltA, inscrita noCPF sob

no. 830."'."'-9'l. para ocupar o caígo de provimento em comissâo de Su-
perviso, do Serviços de llumlnaçào Públlcâ, com direito a percepção da

remuneÍaçào equivalente ao Padrão CC-16. constante do anexo ll da Lei

no 1.526, de 19 dê agosto de 2022.

Art. ? Essa ponana entra em vigoÍ na dâla de sua publicaçáo, surlindo

seus eÍeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2024.

Rsglstrê€e ê publlque-sê.

Gabinele do Prefeito Municipalde Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

so, aos vinte e cinco dias do mês dê iêneiro do ano de dois mil e vinle e
quatro,

Ap.ovado
Aprovado

Cândldato Colocação Clâsslticâsào
3'!nc CâmÊos Je Solza 5' apÍolado

',iÍa ser contralada(o) a(o) candidata(o) deverá apíesenlar docu-
rLáo no origanãl ôu Íotocópia aúenlicada em canório previsla no item

.r ; do edilal no. 001/2022, a seguir elencadost

I Céoula de ldentadade coínpíovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zorto) âno§

ll- Ser bíssileiÍo ou estíangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/
B8)i

''r.Cerlc,ào c,e câsamento ou nascimento

' 'l\ráo de oascrmenlo dos íilhos menores de 14 anos 1se íor o caso; :

' : cÍ dos dependenles (se íoÍ o caso);

V- Carteira de Vacinação dos ílhos menores de cinco anos (se íor o caso);

Vi- Cadão de ldêntiÍcaçâo do Contribujnte (CPF/MF),

Vll-Caíâo do PIS/PASEP e Carter.a de T.abalho (CTPS);

VIll- Comprovanle de votaçâo dâs duas últimas eleiçóes que antecederem ,

á conlÍalaçào {se Íor o caso).

rx-Titulo cle ElêitoÍ i

ii Negativa de Débitos para com o municÍpio de posse; I

. 'rrdào \legalrva íoÍnecrdâ pelo Caítóíio Drslribuidoí(ou elelÍônrca) da
;-on)êÍcâ do domiclllo dos últimos cinco anos, relativa à existência ou ine-
ísléncra de aÇôes cíveis e criminais (com lrânsito em julgado)

Xll-Duas Íotos 3x4 colorida e recente.

Xlll-Regislro no conselho da Íespectiva calegoriâ quando se katar de pro-

issão Íegularnêntâda incluindo-se comprovanle de quitaçào de anuidade
. ,:ertrdão de ÍegulaÍidadê'

e lrdào de Rêsetuisla (quando do sexo masculino);

^ 
V-Comprovante de Escolâridade, atíavês de históíico escola. e diploma, ,

(ontoÍme exrgênoâ do cargo ao qual concoíre. devidamenle registrado pe-

lo MEC, admilindo-se certidão de conclusào de curso, descÍe que acompa-
thado do hrslónco escolaÍ.

XVI- DeclaíaÇào conlendo o endeÍeço residencial;

XVll-DeclaÍaçào negatNa de acúmulo de cargo púbftco:

XVlll- DeclaíaÉo de bens;

i e,lirração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de r

!r á qualexercerá sua íunçãol

,,.- Alestado de Sâúde Flsica e Mental (Pré-Admissional) expedidô pela

.runra l\redrca Oíicialdo Municipio ou médico credenciado:

XXI- Nào ler infÍinqido âs leis quê fundamentaram esse edilal.

Árt, 3ó. ô candidato que por qualquer molivo não se apresentar paÉ a
': rkataçào no prazo de sele diâs coÍndos fxado no item'17.9 do edilal

í-'112422 petdeíá o dtíeito â vaga. sêndo convocado outro candidâto apro-
'i. respeilado a ordêm de classifcaçào. conforme disposto no editaldo

,, SelêtrvoSimpliÍcado.

Aí.40 O p.azo de valadade do Processo Seletivo Simplilicâdo no 01/2022 i

é de úm ano, conforme o item 17.6 do edital regente do cerlame, conta-
do da dala de publicação do Decrelo de Homologaçào no. 134, de 05 de
j.rlno de 2022, com possib,lidade de proÍrogaçáo poÍ sucessivos perÍodos,
podendo entretanto, sêr inteíompidâ a qualquer tempo por interesse da i

administraçáo pêla cessaçáo da sitlaçáo excepcional que a autorizou. e/ i

ou êÍelivaÇào de aprovados em Concurso Público paÍa os cargos previslos '

Írc preseôte processo seletivo simplificado.

.),pal.org/ml/âmrn . w!u,^/.âmm.org br 127 Assinado Digitalmente



:, lflblrrôl de Contas do Estado de Mato Grosso

crtal de Serviços

,foto
do
Usuário

áD Painel do FiscaiizadoWILMA DA GUIA FERREI

i.lrstorico de Envio - Protocolo

Prolocolo Número: 39O.1 29-7 / 2024
, , t I IÍLIRA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

..,,'rpeténcia

PÍocesso Licitatório 'Janeiro de 2024

Reenvio

Não

Recebido em

29/01/2024 - 104449

Er)vrado poÍ

WII.MA DA GUIA FERREIRA

Arqurvo

l. rj 1 0 54qP_L?8f4ü_Q1?qIQ4!LZ)P,., r L. . M8,

llll , ,, ,.r.:f.:l

Ocscricao Nünêro

tNE(lctBtLtDÂoE DE Ltctr ÇÁo

aBERTURA 0ü)00000003/2024
rheq6ft.dsdcLÉií8ó

HoMoLoGÂÇÃo 00oooo00oo3/2024
lô.r,!,OiidqdedG I ciôção


